
    Nº 1771, sexta-feira, 30 de julho de 2021

DECRETO Nº 43.593, de 30 de julho de 2021.

 

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação , a partir de 09 de agosto de 2021:

 

Erica Domingos Leite, matrícula 51.644, do cargo de Auxiliar de Educador, com base no
artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 30/07/2021, às 17:21, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/07/2021, às 20:46, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9984654 e o
código CRC AFA98640.

DECRETO Nº 43.594, de 30 de julho de 2021.

 

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação , a partir de 08 de agosto de 2021:

 

Debora Ramos, matrícula 51.824, do cargo de Auxiliar de Educador, com base no artigo 10,
inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 30/07/2021, às 17:21, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/07/2021, às 20:46, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9984668 e o
código CRC 25CE22DF.

DECRETO Nº 43.595, de 30 de julho de 2021.

 

Promove exoneração.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 08 de agosto de 2021:

 

Silvana Soares de Almeida Martins, matrícula 51.039, do cargo de Auxiliar de Educador,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 30/07/2021, às 17:21, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/07/2021, às 20:46, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9984681 e o
código CRC BABA4FE8.

DECRETO Nº 43.590, de 30 de julho de 2021.

Promove exoneração.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 33, § 2º, inciso II, da Lei
Complementar nº 266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,

 

EXONERA, a pedido, na Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, a partir de 01 de agosto de
2021:

 

- Ailton Rodrigues da Silva, do cargo de Coordenador II da Área Operacional da
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Unidade de Bem Estar e Proteção Animal.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/07/2021, às 20:51, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9980946 e o
código CRC E5A33007.

DECRETO Nº 43.616, de 30 de julho de 2021.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Saúde, a partir de 10 de julho de
2021, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Julia Teuber Furtado, matrícula 51.088, do cargo de Médico Plantonista Clínica Médica.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 30/07/2021, às 17:21, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/07/2021, às 20:46, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9985161 e o
código CRC 71108CE6.

DECRETO Nº 43.615, de 30 de julho de 2021.

 

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 10 de agosto de 2021:

 

Joselia da Silva Melo, matrícula 51.585, do cargo de Auxiliar de Educador, com base no
artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 30/07/2021, às 17:21, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/07/2021, às 20:46, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9985131 e o
código CRC 215B0C9C.
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DECRETO Nº 43.614, de 30 de julho de 2021.

 

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 10 de agosto de 2021:

 

Diovana Luana Rodrigues Barauna, matrícula 50.825, do cargo de Auxiliar de Educador,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 30/07/2021, às 17:21, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/07/2021, às 20:46, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9985059 e o
código CRC D9514CC9.

DECRETO Nº 43.613, de 30 de julho de 2021.

 

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,
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EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 11 de agosto de 2021:

 

Aldiane Alves Reis, matrícula 50.919, do cargo de Auxiliar de Educador, com base no artigo
10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 30/07/2021, às 17:21, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/07/2021, às 20:46, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9985041 e o
código CRC 501A56E1.

DECRETO Nº 43.612, de 30 de julho de 2021.

 

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 09 de agosto de 2021:

 

Cristiane Rovinski, matrícula 53.229, do cargo de Auxiliar de Educador, com base no artigo
10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito
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Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 30/07/2021, às 17:21, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/07/2021, às 20:46, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9985028 e o
código CRC BA28C281.

DECRETO Nº 43.611, de 30 de julho de 2021.

 

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 10 de agosto de 2021:

 

Elisangela do Carmo de Lima dos Santos, matrícula 51.639, do cargo de Auxiliar de
Educador, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 30/07/2021, às 17:21, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/07/2021, às 20:46, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9985021 e o
código CRC 53982790.

DECRETO Nº 43.610, de 30 de julho de 2021.

 

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 10 de agosto de 2021:

 

Andreia Voss, matrícula 53.387, do cargo de Auxiliar de Educador, com base no artigo 10,
inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 30/07/2021, às 17:21, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/07/2021, às 20:46, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9984997 e o
código CRC CE16C138.
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DECRETO Nº 43.609, de 30 de julho de 2021.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e com o artigo 33, da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008.

 

EXONERA a pedido, na Secretaria da Saúde, a partir de 27 de julho de 2021:

 

 Vanessa Rodrigues de Abreu, matrícula 37.690, do cargo de Técnico em Prótese Dentária.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 30/07/2021, às 17:21, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/07/2021, às 20:46, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9984980 e o
código CRC F7D3D8FB.

DECRETO Nº 43.608, de 30 de julho de 2021.

 

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,
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EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 10 de agosto de 2021:

 

Helen de Nazare Lima de Brito, matrícula 51.740, do cargo de Auxiliar de Educador, com
base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 30/07/2021, às 17:21, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/07/2021, às 20:46, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9984962 e o
código CRC 548F799F.

DECRETO Nº 43.607, de 30 de julho de 2021.

 

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 10 de agosto de 2021:

 

Juliana Maria Pereira, matrícula 50.849, do cargo de Professor Educação Infantil, com base
no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

11 de 125

Nº 1771, sexta-feira, 30 de julho de 2021



 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 30/07/2021, às 17:21, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/07/2021, às 20:46, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9984946 e o
código CRC 4A899E62.

DECRETO Nº 43.606, de 30 de julho de 2021.

 

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 09 de agosto de 2021:

 

Daniela Maria Teichert Balbinotti, matrícula 50.934, do cargo de Auxiliar de Educador, com
base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 30/07/2021, às 17:21, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/07/2021, às 20:46, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9984931 e o
código CRC DC6E29D0.

DECRETO Nº 43.605, de 30 de julho de 2021.

 

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 31 de janeiro de 2022, na Secretaria da Saúde, a partir de
04 de agosto de 2021, com base nos incisos II e VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Bruna de Bona, matrícula 54.355, para o cargo de Médico da Estratégia de Saúde da
Família.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 30/07/2021, às 17:21, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/07/2021, às 20:46, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9984906 e o
código CRC 3ECA413F.

DECRETO Nº 43.588, de 30 de julho de 2021.

Promove nomeação.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar
nº 266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,
 

NOMEIA, na Secretaria de Educação, a partir de 26 de julho de 2021:

 

- Ewelyn de Paula Fernandes Bidoia, para o cargo de Coordenadora I do Ensino
Fundamental I.

 

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/07/2021, às 20:51, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9980654 e o
código CRC 3CA5DD3F.

DECRETO Nº 43.586, de 30 de julho de 2021.

Promove exoneração.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 33, § 2º, inciso II, da Lei
Complementar nº 266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,

 

EXONERA, a pedido, na Secretaria da Saúde, a partir de 27 de julho de 2021:
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- Soraia Najjar, do cargo de Coordenadora II de Fiscalização Sanitária.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/07/2021, às 20:51, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9980449 e o
código CRC 48B187DA.

DECRETO Nº 43.604, de 30 de julho de 2021.

 

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 10 de agosto de 2021:

 

Jailde Ferreira Brito, matrícula 50.777, do cargo de Auxiliar de Educador, com base no artigo
10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 30/07/2021, às 17:21, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/07/2021, às 20:46, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9984863 e o
código CRC BDDD556A.

DECRETO Nº 43.603, de 30 de julho de 2021.

 

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 08 de agosto de 2021:

 

Amandha Riffel dos Santos, matrícula 51.572, do cargo de Auxiliar de Educador, com base
no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 30/07/2021, às 17:21, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/07/2021, às 20:46, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9984829 e o
código CRC A277FC69.
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DECRETO Nº 43.602, de 30 de julho de 2021.

 

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 10 de agosto de 2021:

 

Rosilei de Sousa, matrícula 53.084, do cargo de Auxiliar de Educador, com base no artigo
10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 30/07/2021, às 17:21, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/07/2021, às 20:46, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9984815 e o
código CRC 4EF3470B.

DECRETO Nº 43.591, de 30 de julho de 2021.

 

Abre Crédito Adicional Suplementar.

 

 

O PREFEITO DE JOINVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o art. 68,
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inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no parágrafo único, do art. 8º,
da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000,  da Lei Municipal nº 8.858, de 28 de
agosto de 2020 e da Lei  Municipal nº 8.904 de 16 de dezembro de 2020,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 3.000.000,00
(três milhões de reais),  no orçamento vigente da Secretaria de Infraestrutura Urbana, na seguinte
Classificação Orçamentária da despesa:

Unidade
Orçam.

 Unidade
Orçamentária

Funcional
Programática

Projeto /
Atividade

Fonte de
Recursos CR

Modalidade
de aplicaçã

o
 Valor R$

7001
Secretaria de

Infraestrutura Urbana
- SEINFRA

15.451.15.1.2062

Obras e
Instalações
Públicas -
SEINFRA

0.1.00 103 3.3.90 3.000.000,00

      
 

TOTAL
 

 
3.000.000,00

 

 

Art. 2º Para fazer face à despesa mencionada no art. 1º, será utilizado recurso
proveniente da anulação parcial da seguinte dotação:

Unidade
Orçam.

 Unidade
Orçamentária

Funcional
Programática

Projeto /
Atividade

Fonte de
Recursos CR

Modalidade
de aplicaçã

o
 Valor R$

7001
Secretaria de

Infraestrutura Urbana
- SEINFRA

15.451.15.1.2062

Obras e
Instalações
Públicas -
SEINFRA

0.1.00 97 4.4.90 3.000.000,00

      
 

TOTAL
 

3.000.000,00

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.                                                   

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/07/2021, às 20:51, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9959974 e o
código CRC 840EC081.

DECRETO Nº 43.617, de 30 de julho de 2021.

 

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2021, na Secretaria de Educação, a
partir de 09 de agosto de 2021, com base no inciso II e III, do artigo 2º da lei citada:

 

Amandha Riffel dos Santos, matrícula 54.357, para o cargo de Professor Educação Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 30/07/2021, às 17:21, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/07/2021, às 20:46, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9985225 e o
código CRC CFE4E7EC.

DECRETO Nº 43.620, de 30 de julho de 2021.
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O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar
nº 266/08 e a Lei Complementar nº 501, de 28 de maio de 2018,
 

NOMEIA, na Secretaria da Saúde, a partir de 02 de agosto de 2021:

 

- Felipe Canalli Massignan, para o cargo de Gerente de Auditoria, Controle e
Avaliação em Saúde.

 

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/07/2021, às 20:51, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9971048 e o
código CRC A1F0E655.

DECRETO Nº 43.601, de 30 de julho de 2021.

 

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 10 de agosto de 2021:

 

Alessandra Pacheco, matrícula 51.241, do cargo de Professor Educação Infantil, com base no
artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
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Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 30/07/2021, às 17:21, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/07/2021, às 20:46, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9984804 e o
código CRC 637A80B1.

DECRETO Nº 43.589, de 30 de julho de 2021.

Promove nomeação.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar
nº 266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,
 

NOMEIA, na Secretaria de Educação, a partir de 26 de julho de 2021:

 

- Tiago Nielson, para o cargo de Coordenador I do do Núcleo de Gestão de
Pessoas.

 

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/07/2021, às 20:51, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9980840 e o
código CRC 713CD209.

DECRETO Nº 43.618, de 30 de julho de 2021.
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Promove admissão. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 06 de fevereiro de 2022, na Secretaria da Saúde, a partir
de 10 de agosto de 2021, com base nos incisos II e VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Darlla Katiela Oliveira de Souza, matrícula 54.354, para o cargo de Médico Psiquiatra.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 30/07/2021, às 17:21, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/07/2021, às 20:46, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9985242 e o
código CRC E307F916.

DECRETO Nº 43.619, de 30 de julho de 2021.

                                     
Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2021, na Secretaria de Educação, a
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partir de 04 de agosto de 2021, com base nos incisos II e III, do artigo 2º da lei citada:

 

Cleudelina Cardoso Damaceno, matrícula 54.358, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 30/07/2021, às 17:21, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/07/2021, às 20:46, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9985268 e o
código CRC 0D4BE405.

DECRETO Nº 43.583, de 29 de julho de 2021.

                                                   
Promove admissão.
 

                               O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas
atribuições, e em conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2021, na Secretaria de Educação, a
partir de 04 de agosto de 2021, com base nos incisos II e III, do artigo 2º da lei citada:

 

Deise Mara Fernandes, matrícula 54.353, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
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Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 30/07/2021, às 17:21, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/07/2021, às 20:46, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9975026 e o
código CRC FD858336.

DECRETO Nº 43.584, de 29 de julho de 2021.

                                                   
Promove admissão.
 

                               O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas
atribuições, e em conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2021, na Secretaria de Educação, a
partir de 04 de agosto de 2021, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Luciana de Liz, matrícula 54.350, para o cargo de Professor 1-5 Ensino Fundamental Séries
Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 30/07/2021, às 17:21, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/07/2021, às 20:46, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9975836 e o
código CRC FFE45BDB.

DECRETO Nº 43.600, de 30 de julho de 2021.

 

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 10 de agosto de 2021:

 

Liliane Aparecida Belegante Bocardi, matrícula 51.030, do cargo de Auxiliar de Educador,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 30/07/2021, às 17:21, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/07/2021, às 20:46, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9984781 e o
código CRC 9DFD5CF5.

DECRETO Nº 43.599, de 30 de julho de 2021.

 

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 10 de agosto de 2021:

 

Cleide Pereira Domingos, matrícula 51.110, do cargo de Auxiliar de Educador, com base no
artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 30/07/2021, às 17:21, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/07/2021, às 20:46, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9984765 e o
código CRC CC479FE2.

DECRETO Nº 43.598, de 30 de julho de 2021.

 

Promove exoneração.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 04 de agosto de 2021:

 

Janete da Silva, matrícula 50.768, do cargo de Auxiliar de Educador, com base no artigo 10,
inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 30/07/2021, às 17:21, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/07/2021, às 20:46, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9984750 e o
código CRC 3A3DDF4D.

DECRETO Nº 43.585, de 29 de julho de 2021.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 31 de janeiro de 2022, na Secretaria da Saúde, a partir de
04 de agosto de 2021, com base nos incisos II e III, do artigo 2º da lei citada:
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Maria Luíza Floriano, matrícula 54.352, para o cargo de Médico da Estratégia de Saúde da
Família.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 30/07/2021, às 17:21, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/07/2021, às 20:46, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9975863 e o
código CRC 0BE4B4B6.

DECRETO Nº 43.592, de 30 de julho de 2021.

 

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 09 de agosto de 2021:

 

Franciele Rocha Lobo, matrícula 53.244, do cargo de Auxiliar de Educador, com base no
artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

28 de 125

Nº 1771, sexta-feira, 30 de julho de 2021



Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 30/07/2021, às 17:21, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/07/2021, às 20:46, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9984646 e o
código CRC 873881DD.

DECRETO Nº 43.597, de 30 de julho de 2021.

 

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 09 de agosto de 2021:

 

Silvana Lima da Cruz, matrícula 50.913, do cargo de Auxiliar de Educador, com base no
artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 30/07/2021, às 17:21, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/07/2021, às 20:46, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9984738 e o
código CRC D502BAA8.

DECRETO Nº 43.596, de 30 de julho de 2021.

 

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2021, na Secretaria de Educação, a
partir de 04 de agosto de 2021, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Gabriela Natanna Hoegen, matrícula 54.356, para o cargo de Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 30/07/2021, às 17:21, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/07/2021, às 20:46, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9984704 e o
código CRC CD3995BD.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

 

Portaria nº 39/SEGOV, de 30 de julho de 2021.

 

O Secretário de Governo, no uso de suas atribuições:

 

Designa,

 

a partir de 02/08/2021:

 

Vanessa Cleto Alves, matrícula 38.376, lotada na Secretaria de Governo, para
função gratificada de coordenação, com valor correspondente a 40% do vencimento base do
servidor, conforme Lei Complementar nº 418, de 03 de julho de 2014.

 

 

Secretário de Governo

Gilberto de Souza Leal Junior

Documento assinado eletronicamente por Gilberto de Souza Leal
Junior, Secretário (a), em 30/07/2021, às 18:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9985688 e o
código CRC D2A36EBC.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UPA

PORTARIA Nº 246/2021

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 40.290, de 04 de janeiro de 2021, em conformidade com a Lei Municipal
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nº 7.393, de 24 de janeiro de 2013 e Decreto nº 30.159, de 05 de dezembro de 2017, 

 

Resolve,

 

Art. 1º Instaurar o Processo Administrativo SEI nº 21.0.140189-9, em face da
empresa Transportadora Lindomar Ltda. (CNPJ nº 00.942.265/0001-09), para apuração de
eventual descumprimento ao Termo de Contrato nº 114/2019, no que tange a ausência de
substituição do veículo contratado, nos termos do Relatório Inicial SEI nº 9950918 -
SAP.GAB/SAP.UPA, exarado pela Gerência da Unidade de Processo Administrativo não
Disciplinar em 29/07/2021.

 

Art. 2º O Processo Administrativo SEI nº 21.0.140189-9 será conduzido pelos
membros da Comissão Permanente de Acompanhamento e Julgamento nomeados pela Portaria nº
043/2021 (8189262), publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 1647, em
12 de fevereiro de 2021.

 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 30/07/2021, às 08:46, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9973266 e o
código CRC 6AF8CF54.

PORTARIA SEI - SAMA.GAB/SAMA.AAJ

 

PORTARIA CONJUNTA SAMA/SEPUD/SEINFRA/SEPROT Nº 078/2021

 

A Secretária Municipal de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 40.298 de 04 de janeiro de 2021, o Secretário de Planejamento Urbano e
Desenvolvimento Sustentável - SEPUD, no exercício de suas atribuições, nos termos do Decreto nº
40.296 de 04 de janeiro de 2021, o Secretário de  Infraestrutura Urbana - SEINFRA, no exercício
de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 40.304 de 04 de janeiro de 2021, e o Secretário de
Proteção Civil e Segurança Pública - SEPROT, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.291 de 04 de janeiro de 2021,
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RESOLVEM,

Art. 1º. Nomear a Comissão de Arborização Pública, cujo objetivo é realizar os devidos estudos e
análises para elaboração do Plano Municipal de Arborização Urbana (PMAU) e demais
programas, projetos e normas com a finalidade de dar continuidade a implementação da arborização
pública do Município de Joinville, de acordo com os parâmetros e diretrizes constantes no Plano
Municipal de Recuperação e Conservação da Mata Atlântica - PMMA:

 

Coordenador da Comissão:

Alexandre Venson Grose – Coordenador  da Unidade de Desenvolvimento de Gestão Ambiental -
UGA

 

Membros Técnicos da Comissão:

Giampaolo Barbosa Marchesini – Engenheiro Agrônomo, matrícula nº: 24.205 (SEPROT)

Laercio Copanski - Técnico Florestal, matrícula 17.647 (SAMA.UPP)

Luis Gustavo Ravazolo – Biólogo, matrícula nº: 41.891 (UGA)

Jessica Pollum – Arquiteta e Urbanista, matrícula nº: 48.391 (SEPUD)

Jorge Luis Araújo de Campos - Geógrafo, matrícula nº 37.613 (SAMA.UAP)

Júlio Cesar Almeida, matrícula  - Engenheiro Agrônomo, matrícula nº 49.977 (SAMA.UAT)

Magda Cristina Villanueva Franco - Advogada,  matrícula nº: 47049 - Coordenadora
(SAMA.AAJ)

Magali Sueli Larsen nº 17.808 - Bióloga (SEINFRA)

Pryscilla Menarin Dzazio – Engenheira Agrônoma, matrícula nº: 41.322 (UGA)

Vladimir Tavares Constante - Arquiteto e Urbanista, matrícula nº 52.953  (SEPUD)

 

Art. 2º. Para os fins desta Portaria considera-se:

I. Coordenador da Comissão: Tem a função de condução do processo para elaboração do PMAU e
demais programas, projetos e normas pertinentes à arborização pública.

II. Membros Técnicos da Comissão: Tem a função de elaborar os estudos relativos a suas
respectivas áreas técnicas, aos quais farão parte do PMAU e demais programas, projetos e normas
pertinentes à arborização pública.

 

Art. 3º. Aos membros da comissão, de acordo com suas atribuições profissionais, compete:

I - Elaborar o Plano Municipal de Arborização Urbana, considerando os estudos, propostas e
normas existentes, de acordo com a metodologia mais adequada para sua execução;

II - Levantar informações e sistematizar o diagnóstico da arborização pública existente no município
atualmente;

III - Formular o plano de ação, incluindo a definição da visão de futuro, metas, cronograma de
implantação, estratégias e técnicas de manutenção e implantação da arborização urbana;

33 de 125

Nº 1771, sexta-feira, 30 de julho de 2021



IV – Avaliar a capacidade de gestão do município para a implantação e manutenção da arborização
pública, visando a devida estruturação da unidade responsável por esta demanda;

V - Elaborar os demais programas, projetos e normas correlatas necessárias para a implementação
da arborização urbana do município;

VI – Propor a minuta do decreto de criação do Plano Municipal de Arborização Urbana, de forma
que este se coadune com outras políticas públicas correlacionadas;

VII - Acompanhar e apoiar tecnicamente a análise do PMAU pela Procuradoria Geral do
Município e Gabinete do Prefeito.

Parágrafo único. Entende-se por implantação do PMAU o plantio complementar para suprir os
espaços que deveriam possuir árvores e a substituição dos espécimes que possuem algum problema
fitossanitário ou que não se adéquem às diretrizes do PMAU.

 

Art. 4º. O servidor deverá ser previamente comunicado, pela chefia imediata, da indicação para
compor a comissão.

 

Art. 5º. Quando houver necessidade de estudo específico, ao qual os integrantes da comissão não
possuam habilitação, poderá ser solicitado apoio técnico externo.

 

Art. 6º. Esta Portaria terá validade até a data da homologação do PMAU pelo executivo municipal.

 

Art. 7º. A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Schirlene Chegatti,
Secretário (a), em 29/07/2021, às 17:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo,
Secretário (a), em 29/07/2021, às 17:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 30/07/2021, às 08:37, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 30/07/2021, às 10:26, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9973570 e o
código CRC 35522762.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NAD

PORTARIA 291/2021/HSJ

 

Designa servidores para a fiscalização do contrato
nº  121/2020 - FIMEV do Hospital  e institui
Comissão de Recebimento para certificação e
conferência dos respectivos documentos fiscais

 

O Diretor-presidente, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas atribuições, em
atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, à Instrução Normativa n.º
02/2019, aprovada pelo Decreto n.º 35.981/2019, à Instrução Normativa nº 18/2017, aprovada pelo
Decreto nº 29.994/2017, e legislação correlata,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização  do contrato nº 
121/2020 - FIMEV do Hospital São José

Titulares:

I. Carine Schultt - Matrícula nº 84255;

II. Daniela Dias da Silva Lins - Matrícula n° 68366;

III. Ricardo Polli - Matrícula n° 41964;

IV. Susana Aparecida de Araújo Schell - Matrícula n° 89900.

Suplente:

I. Bianca Aparecida Oliveira do Prado Torres Correa - Matrícula nº 90344.

    

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

I. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua
alçada;
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II. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com
as especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as
quantidades, as especificações técnicas e a qualidade;

IV. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao
objeto contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem como Decreto
nº 28.017 de 2016;

V. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao
instrumento convocatório;

VI. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e
providências tomadas;

VII. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação,
termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre
outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

VIII. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

IX. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação
e/ou rescisão do Contrato;

XI. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de
Contratos, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima
de 03 meses do vencimento;

XII. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao
encaminhamento para pagamento, contendo pelo menos 03 (três)
assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou serviço, nos
termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

Titulares:

I. Carine Schultt - Matrícula nº 84255;

II. Daniela Dias da Silva Lins - Matrícula n° 68366;
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III. Ricardo Polli - Matrícula n° 41964;

IV. Susana Aparecida de Araújo Schell - Matrícula n° 89900.

Suplente:

I. Bianca Aparecida Oliveira do Prado Torres Correa - Matrícula nº 90344.

 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31
de outubro de 2017:

I. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o
caso, termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

III. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas - CNPJ do emissor/contratada igual ao do Contrato ou
Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do destinatário correto,
CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza
da operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente),
Número da nota de empenho (e se solicitar outras informações, conforme
Contrato);

 

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no
ato da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º Revoga-se a Portaria 243/2021, de 14 de junho de 2020.

 

Art. 7.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Jean Rodrigues da Silva
Diretor-presidente

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 30/07/2021, às 12:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9983088 e o
código CRC 5CF333AF.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NAD

PORTARIA 290/2021/HSJ

 

Designa servidores para a fiscalização do contrato
n° 192/2016 - Neurogene do Hospital  Municipal
São José e institui Comissão de Recebimento para
certificação e conferência dos respectivos
documentos fiscais

 

 

O Diretor-presidente, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas atribuições, em
atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, à Instrução Normativa n.º
02/2019, aprovada pelo Decreto n.º 35.981/2019, à Instrução Normativa nº 18/2017, aprovada pelo
Decreto nº 29.994/2017, e legislação correlata,

 

RESOLVE:

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização do contrato nº
192/2016 do Hospital Municipal São José:

Titulares:

I. Adenir de Morais Maximiano - Matrícula nº 56077

II. Carine Schultt - Matrícula nº 84255;

III. Daniela Dias da Silva Lins - Matrícula n° 68366;

IV. Juliandro Steidel Martins - Matrícula n° 74566;

V. Susana de Araújo Schell - Matrícula n° 89900.
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Suplente:

I. Bianca Aparecida Oliveira do Prado Torres Correa - Matrícula nº 90344.

 

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

I. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua
alçada;

II. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com
as especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as
quantidades, as especificações técnicas e a qualidade;

IV. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao
objeto contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem como Decreto
nº 28.017 de 2016;

V. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao
instrumento convocatório;

VI. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e
providências tomadas;

VII. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação,
termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre
outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

VIII. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

IX. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação
e/ou rescisão do Contrato;

XI. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de
Contratos, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima
de 03 meses do vencimento;

XII. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao
encaminhamento para pagamento, contendo pelo menos 03 (três)
assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou serviço, nos
termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.
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Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

Titulares:

I. Adenir de Morais Maximiano - Matrícula nº 56077

II. Carine Schultt - Matrícula nº 84255;

III. Daniela Dias da Silva Lins - Matrícula n° 68366;

IV. Juliandro Steidel Martins - Matrícula n° 74566;

V. Susana de Araújo Schell - Matrícula n° 89900.

Suplente:

I. Bianca Aparecida Oliveira do Prado Torres Correa - Matrícula nº 90344.

 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31
de outubro de 2017:

I. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o
caso, termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

III. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas - CNPJ do emissor/contratada igual ao do Contrato ou
Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do destinatário correto,
CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza
da operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente),
Número da nota de empenho (e se solicitar outras informações, conforme
Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões
atualizadas, requeridas no ato da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas
eletronicamente, para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
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administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º Revoga-se a Portaria nº 242/2021, de 14 de junho de 2021.

 

Art. 7.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Jean Rodrigues da Silva
Diretor-presidente

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 30/07/2021, às 12:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9983057 e o
código CRC D1C1B150.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NAD

PORTARIA 289/2021/HSJ

 

Designa servidores para a fiscalização dos
contratos do Credenciamento para Prestação de
Serviços Médicos Especializados em Caráter
Ambulatorial e/ou Hospitalar de Média e Alta
Complexidade na Especialidade de Tratamento
Oncológico do Hospital Municipal São José e
institui Comissão de Recebimento para certificação
e conferência dos respectivos documentos fiscais

 

O Diretor-presidente, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas atribuições, em
atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, à Instrução Normativa nº
04/2016, aprovada pelo Decreto nº 28.037/2016, à Instrução Normativa nº 18/2017, aprovada pelo
Decreto nº 28.017/2016, e legislação correlata,
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RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização dos contratos do
Credenciamento para Prestação de Serviços Médicos Especializados em Caráter Ambulatorial e/ou
Hospitalar de Média e Alta Complexidade na Especialidade de Tratamento Oncológico do Hospital
Municipal São José:

Titulares:

I. Carine Schultt - Matrícula nº 84255;

II. Daniela Dias da Silva Lins - Matrícula n° 68366;

III. Juliandro Steidel Martins - Matrícula n° 74566;

IV. Susana de Araújo Schell - Matrícula n° 89900.

Suplente:

I. Bianca Aparecida Oliveira do Prado Torres Correa - Matrícula nº 90344.

 

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

I. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua
alçada;

II. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com
as especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as
quantidades, as especificações técnicas e a qualidade;

IV. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao
objeto contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem como Decreto
nº 28.017 de 2016;

V. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao
instrumento convocatório;

VI. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e
providências tomadas;

VII. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação,
termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre
outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

VIII. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;
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IX. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação
e/ou rescisão do Contrato;

XI. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de
Contratos, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima
de 03 meses do vencimento;

XII. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao
encaminhamento para pagamento, contendo pelo menos 03 (três)
assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou serviço, nos
termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

Titulares:

I. Carine Schultt - Matrícula nº 84255;

II. Daniela Dias da Silva Lins - Matrícula n° 68366;

III. Juliandro Steidel Martins - Matrícula n° 74566;

IV. Susana de Araújo Schell - Matrícula n° 89900.

Suplente:

I. Bianca Aparecida Oliveira do Prado Torres Correa - Matrícula nº 90344.

 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31
de outubro de 2017:

I. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o
caso, termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

III. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas - CNPJ do emissor/contratada igual ao do Contrato ou
Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do destinatário correto,
CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza
da operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente),
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Número da nota de empenho (e se solicitar outras informações, conforme
Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões
atualizadas, requeridas no ato da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas
eletronicamente, para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º Revoga-se a Portaria nº 241/2021, de 14 de junho de 2021.

 

Art. 7.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Jean Rodrigues da Silva
Diretor-presidente

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 30/07/2021, às 12:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9983025 e o
código CRC 3F25637B.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.ARE

Portaria 293/2021

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, no exercício de suas
atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de
05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a composição da comissão de realização da última avaliação de
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desempenho no estágio probatório do servidor Luana Ignaczuk Barbosa Slachta, matrícula 92.011,
os servidores:

 

Eliana do Socorro Coutinho Dias, matrícula 91.722, indicação dos servidores
da área;

Diogo Henrique Fagundes, matrícula 86.599, indicação dos servidores da área;

Cristiane Reimer Dopke Will, matrícula 91.899, indicação dos dirigente máximo
do órgão;

Adriana Antonia de Oliveira, matrícula 91.622, indicação dos dirigente máximo
do órgão;

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 30/07/2021, às 12:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9982861 e o
código CRC 4DB6E818.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.ARE

 

 

Portaria 292/2021

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, no exercício de suas
atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de
05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a composição da comissão de realização da última avaliação de
desempenho no estágio probatório do servidor Jair de Assis Borges, matrícula 90.799, os
servidores:

 

Eliana do Socorro Coutinho Dias, matrícula 91.722, indicação dos servidores
da área;

Diogo Henrique Fagundes, matrícula 86.599, indicação dos servidores da área;

Cristiane Reimer, matrícula 91899, indicação dos dirigente máximo do órgão;
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Adriana Antonia de Oliveira, matrícula 91.622, indicação dos dirigente máximo
do órgão;

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 30/07/2021, às 12:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9982514 e o
código CRC EE2764CC.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UPA

PORTARIA Nº 247/2021

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 40.290, de 04 de janeiro de 2021, em conformidade com a Lei Municipal
nº 7.393, de 24 de janeiro de 2013 e Decreto nº 30.159, de 05 de dezembro de 2017, 

 

Resolve,

 

Art. 1º Instaurar o Processo Administrativo SEI nº 21.0.143489-4, em face da
empresa Instituto LFX (CNPJ nº 21.168.975/0001-01), para apuração de eventual descumprimento
do Termo de Contrato nº 016/2021, no que tange à inexecução do objeto contratado, nos termos do
Relatório Inicial SEI nº 9965603 - SAP.GAB/SAP.UPA, exarado pela Gerência da Unidade
de Processo Administrativo não Disciplinar em 29/07/2021.

 

Art. 2º O Processo Administrativo SEI nº 21.0.143489-4 será conduzido pelos
membros da Comissão Permanente de Acompanhamento e Julgamento nomeados pela Portaria nº
042/2021 (8189152), publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 1647, em
12 de fevereiro de 2021.

 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 30/07/2021, às 15:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9976873 e o
código CRC 1AC15B0B.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.CGM/SEGOV.CGM.UPA

PORTARIA Nº 186/2021

A Controladora-Geral do Município, no exercício de suas atribuições e em
conformidade com o disposto no artigo 193, da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008,
resolve:

Prorrogar o prazo para conclusão do Processo Administrativo Disciplinar nº
21/21, por mais 60 (sessenta) dias a partir de 01/08/2021, considerando as justificativas apontadas
no Memorando nº 9977104, face à complexidade e quantidade de fatos colocados à apreciação da
Comissão Processante e com a finalidade de complementar instrução processual.

 

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 30/07/2021, às 15:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9978665 e o
código CRC 41CB7060.

PORTARIA SEI - CAJ.DIPRE/CAJ.DIRETORIA

Exoneração da função de Gerente de Pessoas e
Processos (GPP) e nomeação da função de Gerente de
Gestão de Pessoas (GGP).

PORTARIA Nº 2849/2021

 

O Diretor-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições
legais, de acordo com o disposto no Art. 31, Inciso I, alínea c, do Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville,

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar a Sra. Cassiani Pinheiro da função de Gerente de Pessoas e Processos
(GPP), em 31 de julho de 2021.
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Art. 2º Nomear a Sra. Cassiani Pinheiro para a função de Gerente de Gestão de Pessoas
(GGP), a partir de 1º de agosto de 2021.

Art. 3º Revogar a Portaria 2601/2019, de 19 de dezembro de 2019.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 30/07/2021, às 18:23, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9987512 e o
código CRC 07D2C8DC.

PORTARIA SEI - CAJ.DIPRE/CAJ.DIRETORIA

Nomeação para a função de Coordenadora de
Desenvolvimento Humano e Organizacional (DHO).

PORTARIA Nº 2850/2021

 

O Diretor-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições
legais, de acordo com o disposto no Art. 31, Inciso I, alínea c, do Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear a colaboradora Adriana Falcão Loth para função de Coordenadora de
Desenvolvimento Humano e Organizacional (DHO), a partir de 1º de agosto de 2021.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 30/07/2021, às 18:24, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9987580 e o
código CRC D49F1836.
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PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

 

Portaria nº 38/SEGOV, de 30 de julho de 2021.

 

O Secretário de Governo, no uso de suas atribuições:

 

Dispensa,

 

a partir de 01.08.2021:

 

Priscila Mello Gomes dos Santos, matrícula 47.124, lotada na Secretaria de
Governo, da função gratificada de coordenação, com valor correspondente a 40% do vencimento
base do servidor, conforme Lei Complementar nº 418, de 03 de julho de 2014.

 

 

Gilberto de Souza Leal Júnior

Secretário de Governo

 

Documento assinado eletronicamente por Gilberto de Souza Leal
Junior, Secretário (a), em 30/07/2021, às 18:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9985611 e o
código CRC FF6B874A.

 

EXTRATO SEI Nº 9966777/2021 - SAP.UPL

 

 

Joinville, 29 de julho de 2021.

Município de Joinville

Extrato de Termo de Compromisso Cultural
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Espécie: Termo de Compromisso Cultural nº 078/2021/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville/Secretaria de Cultura e Turismo, e, Guilherme
Bächtold.

Objeto: Execução do projeto "6.0 - Música para Terceira Idade", de acordo com
o Projeto Cultural/Plano de Trabalho, classificado no Edital de Chamamento Público nº
011/2019/PMJ.

Valor: R$ 39.200,00 (trinta e nove mil e duzentos reais).

Data de assinatura: Joinville, 28 de julho de 2021.

Vigência: 12 (doze) meses, conforme período de execução constante no projeto, a
partir da data de assinatura do Termo de Compromisso Cultural.

Signatários: Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth, pelo
Município/SECULT, e, Guilherme Bächtold, como proponente cultural.

Documento assinado eletronicamente por Monica Regina Correa,
Gerente, em 29/07/2021, às 09:01, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 30/07/2021, às 08:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9966777 e o
código CRC DD398FCC.

 

EXTRATO SEI Nº 9980939/2021 - SES.UCC.AGT

 

 

Joinville, 30 de julho de 2021.

O Município de Joinville através do Fundo Municipal de Saúde de Joinville leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Apostilamento a Ata de Registro de Preço n.º
492/2020 – celebrada com a empresa LABORATORIOS B BRAUN S/A ,
CNPJ: 31.673.254/0010-95, para a para futura e eventual aquisição de materiais médicos para
atendimento da demanda do Hospital Municipal São José e Secretaria Municipal da Saúde de
Joinville, na forma de Pregão Eletrônico nº 309/2020 – destinado à inclusão
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da dotação orçamentária nº 496 - 2 . 46001 . 10 . 301 . 6 . 2.2288 . 0 . 339000 - fonte de recurso
267.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 30/07/2021, às 11:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 30/07/2021, às 14:37, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9980939 e o
código CRC F5B0A59A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 9985102/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1663/2021, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da
Silva, e a empresa contratada ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA  -
inscrita no CNPJ nº 00.802.002/0001-02, que versa sobre a Aquisição de Instrumentais Cirúrgicos
para atender às necessidades da Secretaria Municipal da Saúde de Joinville e do Hospital
Municipal São José de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 091/2020, assinada
em 30/07/2021, no valor de R$ 870,80 (oitocentos e setenta reais e oitenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 30/07/2021, às 15:27, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 30/07/2021, às 15:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9985102 e o
código CRC 07B6AE9E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 9978595/2021 -
SES.UCC.AGT
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O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1072/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada LABORATORIO
GIMENES LTDA - inscrita no CNPJ nº 01.016.892/0001-81, que versa sobre a Contratação de
empresa para prestação de serviços em saúde na área de análises clínicas (Laboratório de Apoio)
para a Secretaria de Saúde de Joinville (Laboratório Municipal, Pronto Atendimentos e Unidades de
Pronto Atendimento) e Hospital Municipal São José através do Sistema de Registro de Preços - na
forma do Pregão Eletrônico nº 098/2020, assinada em 29/07/2021, no valor de R$ 16,00
(dezesseis reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 30/07/2021, às 09:23, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 30/07/2021, às 11:07, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9978595 e o
código CRC DA8BDB49.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 9974008/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1662/2021, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da
Silva, e a empresa contratada OPEN FARMA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES
LTDA - EPP - inscrita no CNPJ nº 27.130.979/0001-79, que versa sobre a Aquisição de Materiais
de Enfermagem I para atendimento de demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de
Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº
293/2020, assinada em 29/07/2021, no valor de R$ 2.796,50 (dois mil setecentos e noventa e seis
reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/07/2021, às 15:27, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 30/07/2021, às 08:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9974008 e o
código CRC 370369A3.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 9972489/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1660/2021, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da
Silva, e a empresa contratada AABA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MEDICOS EIRELI  -
inscrita no CNPJ nº 80.392.566/0001-45, que versa sobre a Aquisição de materiais de enfermagem
para atendimento de demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC,
incluindo-se o Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº
044/2020, assinada em 29/07/2021, no valor de R$ 9.000,00 (nove mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/07/2021, às 15:27, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 30/07/2021, às 08:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9972489 e o
código CRC 373C467B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 9978510/2021 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1071/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada LABORATORIO
GIMENES LTDA - inscrita no CNPJ nº 01.016.892/0001-81, que versa sobre a Contratação de
empresa para prestação de serviços em saúde na área de análises clínicas (Laboratório de Apoio)
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para a Secretaria de Saúde de Joinville (Laboratório Municipal, Pronto Atendimentos e Unidades de
Pronto Atendimento) e Hospital Municipal São José através do Sistema de Registro de Preços - na
forma do Pregão Eletrônico nº 098/2020, assinada em 29/07/2021, no valor de R$ 16,00
(dezesseis reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 30/07/2021, às 09:23, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 30/07/2021, às 11:07, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9978510 e o
código CRC CD6C3DF1.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 9979560/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1664/2021, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da
Silva, e a empresa contratada D MED DISTRIBUIDORA DE MATERIAL HOSPITALAR
LTDA - inscrita no CNPJ nº 38.049.999/0001-36, que versa sobre a Aquisição de Materiais de
Enfermagem IV para atendimento de demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de
Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº
406/2020, assinada em 30/07/2021, no valor de R$ 39.750,00 (trinta e nove mil setecentos e
cinquenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 30/07/2021, às 12:36, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 30/07/2021, às 12:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9979560 e o
código CRC 0294363E.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 9972553/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1661/2021, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da
Silva, e a empresa contratada  MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE S/A  - inscrita no CNPJ nº
05.912.018/0001-83, que versa sobre a Aquisição de dietas enterais e módulos nutricionais para
pacientes internados e pacientes do ambulatório de Oncologia do Hospital Municipal São José - na
forma do Pregão Eletrônico nº 050/2020, assinada em 29/07/2021, no valor de R$ 29.876,17
(vinte e nove mil oitocentos e setenta e seis reais e dezessete centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/07/2021, às 15:27, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 30/07/2021, às 08:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9972553 e o
código CRC 706B6457.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 9981592/2021 - SES.UCC.AGT

 

 

Joinville, 30 de julho de 2021.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
 064/2021, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representada pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva e a empresa Ortho Clinical Diagnostics
do Brasil Produtos para Saúde Ltda - inscrita no CNPJ nº. CNPJ nº. 21.921.393/0003-08,
representada pelo(a) Sr(a). Rogério Pestana Branconaro, que versa sobre a aquisição de reagentes
para testes bioquímicos com locação de um (1) equipamentos automatizados, para atender a
demanda da Secretaria da Saúde, quanto à realização de análises bioquímicas de sangue e urina -
na forma de Inexigibilidade de Licitação nº 129/2021, assinado em 28/06/2021, com a vigência
até 31/12/2021, no valor de R$ 588.954,10 (quinhentos e oitenta e oito mil, novecentos e cinquenta
e quatro reais e dez centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 30/07/2021, às 11:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 30/07/2021, às 14:37, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9981592 e o
código CRC 04981AFD.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 9981210/2021 - HMSJ.UFFH.AGC

 

 

Joinville, 30 de julho de 2021.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
 051/2021, celebrado entre o Hospital Municipal São José, representada pelo Sr. Jean Rodrigues
da Silva e a empresa Ortho Clinical Diagnostics do Brasil Produtos para Saúde Ltda - inscrita
no CNPJ nº. 21.921.393/0003-08, representada pelo Sr. Rogério Pestana Branconaro que versa
sobre a aquisição de reagentes para testes bioquímicos com locação de 01 (um)
equipamento automatizado, para atender a demanda do Hospital Municipal São José quanto à
realização de análises bioquímicas de sangue e urina - na forma da Inexigibilidade de Licitação nº
129/2021, assinado em 28/06/2021, com a vigência até 31/12/2021, no valor de
R$ 408.172,50 (quatrocentos e oito mil cento e setenta e dois reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 30/07/2021, às 12:36, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 30/07/2021, às 12:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9981210 e o
código CRC 32FF4D65.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9983250/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 30 de julho de 2021.

Tendo em vista a aprovação do Senhor EDNÉIA MARIA DE BORBA CORDEIRO no
Processo Seletivo - Edital 003-2021-SGP no Cargo 0705 - Professor Educação Infantil e
Ensino Fundamental Educação Física, vimos convocá-lo para enviar correspondência
eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da
Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 30/07/2021, às 12:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9983250 e o
código CRC 199CE438.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9982572/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 30 de julho de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora THAMIRES GONCALVES no Processo Seletivo
- Edital 002-2020-SGP no Cargo 0245 - Psicólogo, vimos convocá-la para enviar
correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 30/07/2021, às 12:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9982572 e o
código CRC F9EEB745.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9982481/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 30 de julho de 2021.

Tendo em vista a aprovação do Senhor ALEXANDRE SALINA DE FREITAS no Processo
Seletivo - Edital 002-2020-SGP no Cargo 0245 - Psicólogo, vimos convocá-lo para enviar
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correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 30/07/2021, às 12:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9982481 e o
código CRC 82888CEA.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9982422/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 30 de julho de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora BRUNELLY RAMOS FERRARI no Processo
Seletivo - Edital 002-2020-SGP no Cargo 0245 - Psicólogo, vimos convocá-la para enviar
correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
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Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 30/07/2021, às 11:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9982422 e o
código CRC CDD15A16.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9982055/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 30 de julho de 2021.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora Andressa Silva Braga  no Ato de
Contratação Emergencial no Cargo 0654 - Médico da Estratégia de Saúde da Família, vimos
convocá-lo para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para
a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de
Joinville, no prazo de 24h, contadas a partir da correspondência enviada por e-mail pela Área de
Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
                           Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.1 do
Ato anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 30/07/2021, às 11:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9982055 e o
código CRC 0E7ACD6D.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9981855/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 30 de julho de 2021.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora SIMARA BORGES LLIVI IBANEZ
VELASCO no Ato de Contratação Emergencial no Cargo 0654 - Médico da Estratégia de Saúde
da Família, vimos convocá-lo para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº
1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 24h, contadas a partir da correspondência enviada por e-mail
pela Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
                           Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.1 do
Ato anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 30/07/2021, às 11:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9981855 e o
código CRC 4BC8F0D8.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9982987/2021 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 30 de julho de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ALICE SANTOS CORREA LIMA DE
CASTRO no Processo Seletivo - Edital 002-2020-SGP no Cargo 0245 - Psicólogo, vimos
convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020
para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 30/07/2021, às 12:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9982987 e o
código CRC C4D4DD19.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9981218/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 30 de julho de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ISABELY VIDAL BAGGIO no Processo Seletivo
- Edital 006-2021-PMJ no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de
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Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 30/07/2021, às 11:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9981218 e o
código CRC 3E70F88D.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9983161/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 30 de julho de 2021.

Tendo em vista a aprovação do Senhor PEDRO MARTINS BAILER no Processo Seletivo
- Edital 003-2021-SGP no Cargo 0703 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental de
Ciências, vimos convocá-lo para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
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Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 30/07/2021, às 12:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9983161 e o
código CRC C7C16D98.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9980952/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 30 de julho de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora PATRICIA DE CASTILHOS COSTAMILAN no
Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0043 - Enfermeiro, vimos convocá-la
para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para
a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de
Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 30/07/2021, às 10:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9980952 e o
código CRC 745734C5.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9982635/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 30 de julho de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANDRIA REGINA ZUFFO no Processo Seletivo
- Edital 002-2020-SGP no Cargo 0245 - Psicólogo, vimos convocá-la para enviar
correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 30/07/2021, às 12:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9982635 e o
código CRC ACCC7DFD.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9982685/2021 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 30 de julho de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LUANA KAROLINA PATERNO PIAZERA no
Processo Seletivo - Edital 002-2020-SGP no Cargo 0245 - Psicólogo, vimos convocá-la
para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para
a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de
Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 30/07/2021, às 12:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9982685 e o
código CRC 01E31301.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9982868/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 30 de julho de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ALESSANDRA DE SA FERREIRA no Processo
Seletivo - Edital 002-2020-SGP no Cargo 0245 - Psicólogo, vimos convocá-la para enviar
correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
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no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 30/07/2021, às 12:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9982868 e o
código CRC CB023CAC.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9982928/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 30 de julho de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LETICIA FORNACIARI XAVIER DE SOUZA no
Processo Seletivo - Edital 002-2020-SGP no Cargo 0245 - Psicólogo, vimos convocá-la
para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para
a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de
Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 30/07/2021, às 12:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9982928 e o
código CRC 0AFE7E81.

 

AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL - AUA SEI Nº 42/2021 - SAMA.UAT

A presente Autorização Ambiental é válida até 27/07/2022 totalizando 12 meses.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Autorização.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: POSTO VILA REAL LTDA.

CNPJ: 04.094.811/0001-50

Atividade: Substituição de tanques no comércio de combustíveis em postos de
abastecimento, postos de revenda, postos flutuantes e instalação de sistema retalhista.

CONSEMA: 42.32.30

Telefone: (47) - 991780027

Endereço: AVENIDA SANTOS DUMONT, 601

Bairro: SANTO ANTÔNIO

Inscrição Imobiliária: 13.30.03.02.0640

CEP: 89218-100

Responsáveis técnicos:

Henrique da Silva Brunkow- ART nº 7832106-4 (9565572) -
Responsabilidade técnica pela execução das obras civis.

Sergio Victor Olbrich - ART nº 6793669-2 (9565573) - Responsabilidade
técnica pelos controles ambientais do empreendimento.
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2-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

Esta Autorização Ambiental foi emitida com base no Parecer Técnico
Sei 9932442 . Estão permitidas as seguintes intervenções:

Remoção de tancagem subterrânea de 60.000 litros, composta de 02 (dois)
tanques de 30.000 litros cada.
Instalação de Sistema de Armazenamento Subterrâneo de Combustíveis, em aço
carbono revestidos por resina de fibra de vidro, com volume total de 60.000 litros. O
SASC é composto por 02 (dois) tanques com capacidade de 30.000 litros, bipartidos
(10/20).
Apresentar em até 15 (quinze) dias após a emissão desta Autorização Ambiental,
cronograma detalhado dos planos de trabalho.
Apresentar comprovante de destinação dos tanques removidos dos resíduos sólidos
e efluentes gerados durante a troca de tanques, em até 30 dias após a conclusão da
obra.
Apresentar ensaio de estanqueidade e hidrostático para o novo SASC (tanques e
suas respectivas linhas e câmaras de contenção), em até 30 dias após a conclusão
da obra.
Apresentar relatório conclusivo do plano de amostragem de fundo de cava, em até 30
dias após a conclusão da obra.
Apresentar relatório fotográfico contemplando os novos tanques instalados e câmaras
de contenção, bem como as quatro bombas (02 quadruplas e 02 sêxtuplas)
e câmaras de contenção de bombas e a nova rede de drenagem oleosa ligada a
caixa separadora água óleo, em até 30 dias após a conclusão da obra, com ART.
Informar à esta Secretaria, com antecedência de 2 dias úteis a data de remoção dos
tanques.

 DOS CONTROLES AMBIENTAIS

1. Deverão ser respeitadas as medidas de controle ambiental constantes ao Relatório
Técnico de Substituição, Memorial Descritivo e Projeto de controle Ambiental. Não
obstante as medidas previstas, deverá o empreendedor realizar a obra autorizada em
acordo com a legislação pertinente e as ABNT NBR 14973 e NBR 13781.

 POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA

Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer outro
material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em desconformidade
com os padrões vigentes.

POLUIÇÃO SONORA

Deverá atender aos níveis de ruído permitidos para o zoneamento, conforme resolução
CONAMA 01/1990, adotando se necessário sistema de isolamento acústico.

Ao término da vigência desta Autorização informa-se a não necessidade de
renovação da mesma.
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A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
autorização, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente
autorização;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente autorização não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer
natureza, exigidas pela legislação vigente.

Esta autorização não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
solicitação de autorização ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria de
Agricultura e Meio Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Schirlene Chegatti,
Secretário (a), em 30/07/2021, às 12:24, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Brayam Luiz Batista Perini,
Gerente, em 30/07/2021, às 14:32, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9944648 e o
código CRC 80349481.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO.

 

AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL - AUA SEI Nº 39/2021 - SAMA.UAT

A presente licença é válida até 23/07/2025 totalizando 48 meses.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,

70 de 125

Nº 1771, sexta-feira, 30 de julho de 2021



criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Autorização.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: HURTH INFER INDÚSTRIA DE MÁQUINAS E
FERRAMENTAS LTDA

CNPJ: 61.241.279/0007-85

Atividade: Serviço industrial de usinagem, solda e semelhantes

CONSEMA: 12.80.00

Endereço: Rua Noruega, nº 99, galpão A3.1

Bairro: Boa Vista

Inscrição Imobiliária: 13.21.31.20.1100

CEP: 89.206-600

Responsável Técnico: Renato Jean Sevald

Registro profissional: CREA-SC n° 117119-6-SC

ART: CREA-SC n° 782656-5

 

 

2-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Autorização Ambiental, concedida com base
na análise SAMA.UAT 9903519, declara a viabilidade de funcionamento de uma empresa que
realiza a atividade de SERVIÇO INDUSTRIAL DE USINAGEM, SOLDAS E
SEMELHANTES, contendo aproximadamente 200 m² de área útil, 152,44 m² de área construída,
instalada em um terreno com 41.624,50 m², registrado na matrícula de nº 19.451 no CRI da 1ª
Circ. Este documento autoriza única e exclusivamente a realização da atividade descrita
anteriormente.

 

3 - CONDIÇÕES ESPECÍFICAS

Derradeiramente, informamos que o solicitante acima aludido está ciente das
determinações abaixo transcritas, notadamente no que tange aos resíduos sólidos, efluentes líquidos,
poluição sonora abaixo transcritos:

1) RESÍDUOS SÓLIDOS: Todos os recipientes onde são armazenados produtos
contaminados devem ser mantidos em local com cobertura, piso impermeabilizado e bacias de
contenção. A coleta e destinação final deverão ser realizadas por empresas licenciadas.

2) EFLUENTES LÍQUIDOS: Deverão ser tratados de forma a atender os
parâmetros de lançamento, conforme estabelecido nas Resoluções CONAMA 430/11 e Lei
Estadual 14.675/09 ou outras que sucederem. Antes do lançamento na rede deve possuir caixa de
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inspeção.

3) POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA: Caso necessário, deverá ser instalado
equipamento de controle de poluição do ar. Toda fonte de emissão, antes do seu lançamento, deverá
atender aos padrões de emissão estabelecidos na Resolução CONAMA 382/06 ou outra que
suceder. Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer outro
material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em desconformidade com os
padrões vigentes. Promover correta destinação ao efluente líquido oriundo da cabine de pintura.

4) POLUIÇÃO SONORA: Deverá atender os níveis de ruído permitidos para o
zoneamento, conforme Resoluções CONAMA 01/90, COMDEMA 01/2018 e LC 478/2017 ou
outras que sucederem.

 

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
autorização, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente
autorização;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente autorização não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer
natureza, exigidas pela legislação vigente.

Esta autorização não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
solicitação de autorização ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria de
Agricultura e Meio Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Schirlene Chegatti,
Secretário (a), em 30/07/2021, às 12:14, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Brayam Luiz Batista Perini,
Gerente, em 30/07/2021, às 14:32, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9925079 e o
código CRC 21B117C5.
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ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO.

 

AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL - AUA SEI Nº 8/2021 - SAMA.UAT.AEE

A presente licença é válida até 28/07/2025 totalizando 48 meses.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Autorização.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: Prefeitura Municipal de Joinville

CNPJ: 83.169.623/0001-10

Atividade: Armazenamento temporário de resíduos Classe II B.

CONSEMA: 98/2017

Telefone: (47) 3431-3233

Endereço: Rua Laércio Hoffmann (final da rua)

Bairro: Nova Brasília

Inscrição Imobiliária: 09-10-30-45-0751

CEP: 89.214-605

2-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

                              a) Deverá ser executado o cercamento e isolamento total da área
selecionada de 500 m2 dentro do lote.

                              b) Deverá ser mantido distanciamento mínimo de 30 m de cursos d´água
e/ou valas de drenagem.

                              c) Deverá ser mantido distanciamento mínimo de 10 m de edificações
públicas e/ou residências.

                              d) Deverá segregar o material de boa qualidade do material contaminado
visando sua reutilização.

                              e) Deverá ser mantido controle rigoroso de entrada e saída de materiais,
com anotação em planilha contendo:
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Entrada: - data da entrada

               - tipo de material

               - quantidade aproximada (m3)

               - origem do material

Caso haja interesse ou necessidade de se reutilizar algum material
do depósito, registrar também na mesma planilha:

Saída: - data de saída

           - tipo de material

            - quantidade aproximada (m3)

            - destino do material

                              f) Realizar drenagem ao redor da área delimitada através de valas
direcionadas a corpo receptor, observando a construção de uma caixa de retenção de
sólidos.

                              g) Deverá ser realizado controle de poeira  através de umedecimento da
superfície dos resíduos e dos acessos de caminhões e máquinas.

                              h) Deverá afixar placa alusiva à atividade, com escrita sugerida:

- Propriedade da Prefeitura Municipal de Joinville

- Proibida a entrada de pessoas não autorizadas

- Proibido descarte de qualquer tipo de material

i) Deverá dentro do prazo de 10 dias, apresentar o Termo de Compromisso e
Responsabilidade (9957765) assinado pelo Subprefeito da área.

 

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
autorização, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente
autorização;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente autorização não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer
natureza, exigidas pela legislação vigente.
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Esta autorização não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
solicitação de autorização ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria de
Agricultura e Meio Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Marize Joanini de Oliveira,
Gerente, em 28/07/2021, às 14:12, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Schirlene Chegatti,
Secretário (a), em 29/07/2021, às 14:12, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9957804 e o
código CRC EFAB91C1.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO.

 

AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL - AUA SEI Nº 38/2021 - SAMA.UAT

A presente licença é válida até 26/07/2025 totalizando 48 meses.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Autorização.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social:  PFZ USINAGEM E MANUTENÇÃO LTDA 

CNPJ: 32.623.781/0001-67

Atividade:  Serviço industrial de usinagem, soldas e semelhantes.

CONSEMA: 12.80.00

Endereço: Rua Minas Gerais, 2.240
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Bairro: Nova Brasília

Inscrição Imobiliária: 09.10.41.01.1388

CEP: 89.213-300

Responsável Técnico: Milena Karina Herzog

Registro profissional: 094773-7 CREA-SC

ART: 7738064-2

 

2-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Autorização Ambiental, concedida com base nos Pareceres Técnicos
SAMA.UAT 9586053 e SAMA.UAT 9916732, declara a viabilidade de funcionamento de uma
empresa que realiza a atividade de SERVIÇO INDUSTRIAL DE USINAGEM SOLDA E
SEMELHANTES, contendo aproximadamente 415,18 m² de área útil, 296,37 m² de área
construída, instalada em um terreno com 3.535,28 m², registrado na matrícula de nº 28.787 no CRI
da 2ª Circ.

 

3 - CONDIÇÕES ESPECÍFICAS

Derradeiramente, informamos que o solicitante acima aludido está ciente das
determinações abaixo transcritas, notadamente no que tange aos resíduos sólidos, efluentes líquidos,
poluição sonora abaixo transcritos:

1) RESÍDUOS SÓLIDOS: Todos os recipientes onde são armazenados produtos
contaminados devem ser mantidos em local com cobertura, piso impermeabilizado e bacias de
contenção. A coleta e destinação final deverão ser realizadas por empresas licenciadas.

2) EFLUENTES LÍQUIDOS: Deverão ser tratados de forma a atender os
parâmetros de lançamento, conforme estabelecido nas Resoluções CONAMA 430/11 e Lei
Estadual 14.675/09 ou outras que sucederem. Antes do lançamento na rede deve possuir caixa de
inspeção.

3) POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA: Caso necessário, deverá ser instalado
equipamento de controle de poluição do ar. Toda fonte de emissão, antes do seu lançamento, deverá
atender aos padrões de emissão estabelecidos na Resolução CONAMA 382/06 ou outra que
suceder. Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer outro
material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em desconformidade com os
padrões vigentes. 

4) POLUIÇÃO SONORA: Deverá atender os níveis de ruído permitidos para o
zoneamento, conforme Resoluções CONAMA 01/90, COMDEMA 01/2018 e LC 478/2017 ou
outras que sucederem.

 

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
autorização, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;
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-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente
autorização;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente autorização não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer
natureza, exigidas pela legislação vigente.

Esta autorização não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
solicitação de autorização ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria de
Agricultura e Meio Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Schirlene Chegatti,
Secretário (a), em 30/07/2021, às 12:14, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Brayam Luiz Batista Perini,
Gerente, em 30/07/2021, às 14:32, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9917456 e o
código CRC 3ECFD533.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 9957696/2021 - SES.UCC.ASU

O Fundo Municipal de Saúde de Joinville leva ao conhecimento dos interessados que diante da
Homologação do Pregão Eletrônico nº 100/2021, resolve registrar os preços para futura e
eventual Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da Saúde e
do Hospital Municipal São José, para atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde
do Município de Joinville, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da
seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: SINERGIA
FARMACÊUTICA LTDA, item 234 - R$ 26,8500; item 235 - R$ 12,8700.
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 30/07/2021, às 15:42, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 30/07/2021, às 16:10, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9957696 e o
código CRC 3C63E6F4.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 9957714/2021 - SES.UCC.ASU

O Fundo Municipal de Saúde de Joinville leva ao conhecimento dos interessados que diante da
Homologação do Pregão Eletrônico nº 100/2021, resolve registrar os preços para futura e
eventual Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da Saúde e
do Hospital Municipal São José, para atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde
do Município de Joinville, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da
seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: UNIÃO QUÍMICA
FARMACÊUTICA NACIONAL S/A, item 39 - R$ 8,4400; item 49 - R$ 3,1500; item 58 - R$
0,2300; item 120 - R$ 4,9800; item 201 - R$ 3,9900; item 208 - R$ 19,2900; item 209 - R$ 6,5800;
item 213 - R$ 0,6900; item 214 - R$ 0,8200; item 223 - R$ 28,1000.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 30/07/2021, às 15:42, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 30/07/2021, às 16:10, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9957714 e o
código CRC 5B98D00E.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 9957645/2021 - SES.UCC.ASU

O Fundo Municipal de Saúde de Joinville leva ao conhecimento dos interessados que diante da
Homologação do Pregão Eletrônico nº 100/2021, resolve registrar os preços para futura e
eventual Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da Saúde e
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do Hospital Municipal São José, para atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde
do Município de Joinville, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da
seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: NDS DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS LTDA, item 23 - R$ 0,0700; item 25 - R$ 0,9000; item 128 - R$ 0,1535;
item 154 - R$ 0,0630; item 156 - R$ 0,0810; item 157 - R$ 0,0770; item 162 - R$ 4,4500; item 203
- R$ 0,1380.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 30/07/2021, às 15:42, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 30/07/2021, às 16:10, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9957645 e o
código CRC 0316E662.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 9957706/2021 - SES.UCC.ASU

O Fundo Municipal de Saúde de Joinville leva ao conhecimento dos interessados que diante da
Homologação do Pregão Eletrônico nº 100/2021, resolve registrar os preços para futura e
eventual Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da Saúde e
do Hospital Municipal São José, para atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde
do Município de Joinville, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da
seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: CRISTÁLIA
PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA, item 35 - R$ 0,1800; item 50 - R$
6,8000; item 60 - R$ 5,8100; item 118 - R$ 0,1900; item 121 - R$ 8,9700; item 129 - R$ 0,3000;
item 139 - R$ 0,3400; item 144 - R$ 38,8700; item 155 - R$ 0,4780; item 161 - R$ 15,0000; item
168 - R$ 22,1700; item 169 - R$ 5,9300; item 182 - R$ 15,3000; item 189 - R$ 0,1100; item 215 -
R$ 10,0000; item 237 - R$ 40,8000; item 108 - R$ 5,8000.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 30/07/2021, às 15:42, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 30/07/2021, às 16:10, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9957706 e o
código CRC 21964F8F.

AVISO DE ERRATA E PRORROGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 9957886/2021
- SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que com base no § 4º do art. 21 da lei
8.666/93, está promovendo alterações no edital de Pregão Eletrônico nº 186/2021, destinado ao
Registro de Preços, visando a futura e eventual aquisição de café, açúcar, filtro de papel e coador de
pano para café, sendo transferida a data de abertura das propostas para o dia 11/08/2021 às 08:30
horas. A errata e prorrogação encontram-se à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/07/2021, às 11:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 29/07/2021, às 15:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9957886 e o
código CRC 3C20A638.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 9985864/2021 - SES.UCC.ASU

O Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde, leva ao conhecimento dos
interessados que homologa parcialmente o processo licitatório levado a efeito através do Edital nº
 001/2001 destinado ao Credenciamento de Prestadores de Serviços de Saúde na especialidade
de Ressonância Magnética, bem como o julgamento efetuado pela Comissão de Licitação
adjudicando o objeto licitado à empresa habilitada, qual seja: SÃO MARCOS RADIOLOGIA
LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 79.401.055/0004-06,  nos termos dos itens constantes no Parecer
SEI Nº 9788306/2021 - SES.UAA.ACA e requerimento de credenciamento apresentado, de acordo
com os valores definidos na Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM do SUS. A
notificação da adjudicação na íntegra encontra-se à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br.
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 30/07/2021, às 15:42, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 30/07/2021, às 16:10, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9985864 e o
código CRC 362F5CCA.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 9951106/2021 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 049/2021 - UASG 453230, destinado ao Registro de Preços,
visando a futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios não perecíveis, a fim de atender as
necessidades dos projetos, programas e serviços da Secretaria de Assistência Social de Joinville,
bem como o julgamento efetuado pelo pregoeiro, adjudicando o objeto licitado às empresas
vencedoras em seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: MOMM COMÉRCIO DE
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EIRELI, Item 08 – R$ 8,45; Item 09 – R$ 11,00; Item 10 – R$
13,00; Item 14 – R$ 5,09; Item 18 – R$ 6,86; Item 37 – R$ 4,00; Item 41 – R$ 29,38; Item 44 – R$
5,00; Item 45 – R$ 5,00; Item 52 – R$ 1,00; Item 56 – R$ 8,50 e Item 58 – R$ 1,40 e  PR
COMÉRCIO ATACADISTA EIRELI, Item 13 – R$ 29,00; Item 21 – R$ 50,00; Item 24 – R$
10,00; Item 27 – R$ 17,99; Item 28 – R$ 3,99; Item 30 – R$ 3,98; Item 31 – R$ 7,88; Item 34 – R$
18,50; Item 35 – R$ 3,64; Item 39 – R$ 3,68; Item 46 – R$ 7,15 e Item 47 – R$ 39,95. Informa-se
que, os Itens 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 11, 12, 15, 16, 17, 19 20, 22, 23, 25,
26, 29, 32, 33, 36, 38, 40, 42, 43, 48, 49, 50, 51, 53, 54, 55 e 57 restaram FRACASSADOS. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/07/2021, às 11:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 29/07/2021, às 15:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9951106 e o
código CRC BD99EA6E.
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AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 9958306/2021 -
SES.UCC.ASU

O Município de Joinville através do Fundo Municipal de Saúde homologa o processo licitatório
levado a efeito através do Pregão Eletrônico SRP nº 114/2021, destinado à Aquisição de tiras
reagentes e lanceta para medição de glicemia capilar com fornecimento de Glicosímetros em
comodato para atender as necessidades da Secretaria Municipal da Saúde de Joinville e
Hospital São José, bem como o julgamento efetuado pela Pregoeira e sua Equipe de Apoio,
adjudicando o objeto licitado às empresas vencedoras e seus respectivos itens e valores unitários,
quais sejam: Medlevensohn Comércio e Representações de Produtos Hospitalares Ltda: Item 1, R$
0,87; Item 4, R$ 0,14; Cromo Comércio e Distribuição de Materiais Odonto-Médico Hospitalares
Ltda: Item 2, R$ 0,257; Astra Científica Eireli : Item 3, R$ 0,195.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/07/2021, às 15:35, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 29/07/2021, às 15:40, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9958306 e o
código CRC BC952A1E.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 9970079/2021 - SES.UCC.ASU

 

O Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde de Joinville, torna público
que, conforme a Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o Pregão Eletrônico SRP
nº. 165/2021, destinado a Aquisição de equipamentos hospitalares para a Secretaria Municipal
da Saúde e Hospital São José, na Data/Horário: 12/08/2021 às 9h, para abertura das propostas. O
edital encontra-se à disposição dos interessados nos sites www.joinville.sc.gov.br/editalpublico e
www.gov.br/compras/pt-br - UASG 460027.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/07/2021, às 15:35, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 29/07/2021, às 15:40, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9970079 e o
código CRC 973BBB4A.

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA, SEI Nº 9967807/2021 - SES.UCC.ASU

O Hospital Municipal São José torna público que o Pregão Eletrônico SRP nº 140/2021, para
aquisição de implantes mamários para cirurgia de reconstrução em pacientes
mastectomizadas em oncologia, em regime de consignação, restou DESERTO, considerando
que até o dia e hora determinados no Edital para abertura do certame não houve o cadastramento de
nenhuma proposta (SEI 9967754).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/07/2021, às 15:27, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 29/07/2021, às 15:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9967807 e o
código CRC 3B0760DB.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 9968218/2021 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 220/2021, destinado ao Registro de Preços, visando a futura e eventual aquisição de
utensílios diversos para atender as cozinhas das unidades escolares, na Data/Horário: 13/08/2021 às
08:30 horas, para abertura das propostas. O edital encontra-se à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br - UASG 453230.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/07/2021, às 11:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 29/07/2021, às 15:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9968218 e o
código CRC 726AB311.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 9958136/2021 - SES.UCC.ASU

O Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde de Joinville, torna público
que, conforme a Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o Pregão Eletrônico SRP
nº. 164/2021, destinado a Aquisição de Materiais de Enfermagem da Linha Têxtil para
atendimento de demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC,
incluindo-se o Hospital Municipal São José na Data/Horário: 12/08/2021 às 9h, para abertura das
propostas. O edital encontra-se à disposição dos interessados nos sites
www.joinville.sc.gov.br/editalpublico e www.gov.br/compras/pt-br - UASG 460027.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 28/07/2021, às 15:52, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 28/07/2021, às 16:01, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9958136 e o
código CRC 0C32EF85.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 9958506/2021 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 193/2021, destinado ao Registro de Preços, visando a futura e eventual aquisição de
carnes destinadas à alimentação escolar dos alunos da rede municipal de ensino de Joinville, na
Data/Horário: 12/08/2021 às 08:30 horas, para abertura das propostas. O edital encontra-se à
disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br - UASG
453230.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/07/2021, às 11:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 29/07/2021, às 15:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9958506 e o
código CRC A8117082.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 9974203/2021 - SES.UCC.ASU

O Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde de Joinville, torna público
que, conforme a Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o Pregão Eletrônico nº.
182/2021, destinado a contratação de empresa para prestação de serviço de recarga de gases
medicinais para atendimento as necessidades da Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal
São José, na Data/Horário: 11/08/2021 às 9h, para abertura das propostas. O edital encontra-se à
disposição dos interessados nos sites www.joinville.sc.gov.br/editalpublico e
www.gov.br/compras/pt-br - UASG 460027.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/07/2021, às 15:35, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 29/07/2021, às 15:40, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9974203 e o
código CRC EAD7AC5F.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 9967848/2021 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 196/2021, destinado ao Registro de Preços, visando a futura e eventual contratação de
empresa especializada em serviço de emplacamento com fornecimento e colocação de placas de
identificação veicular - PIV (Padrão Mercosul), para os veículos oficiais pertencentes à
Administração Direta e Indireta do Município de Joinville, na Data/Horário: 13/08/2021 às 08:30
horas, para abertura das propostas. O edital encontra-se à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br - UASG 453230.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/07/2021, às 11:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 29/07/2021, às 15:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9967848 e o
código CRC B14B6143.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 9967451/2021 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 218/2021, destinado o Registro de Preços, visando a futura e eventual aquisição de
armários guarda-volumes e arquivos de aço para as unidade administradas pela Secretaria de
Educação, na Data/Horário: 12/08/2021 às 08:30 horas, para abertura das propostas. O edital
encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br e
www.gov.br/compras/pt-br - UASG 453230.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/07/2021, às 11:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 29/07/2021, às 15:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9967451 e o
código CRC 123D15DA.

 

DECISÃO SEI Nº 9951025/2021 - SES.UAP.NAT

 

 

86 de 125

Nº 1771, sexta-feira, 30 de julho de 2021



Joinville, 27 de julho de 2021.

Requerimento Administrativo n. 114/2020/NAT

Solicitante: Z. B. de S.

Órgão/Unidade de origem: Hospital Municipal São José

 

Diante do parecer técnico favorável em sede de reconsideração e da manifestação
favorável do Diretor Executivo da Secretaria Municipal da Saúde, DEFIRO, com fundamento no
art. 22, III, do Decreto n. 30.043/2017, a solicitação formulada pela usuária Z. B. de
S., assistida pelo Hospital Municipal São José, que objetivava o fornecimento do medicamento
temozolamida, por período indeterminado, em favor da Solicitante.

Com isso, revogo a Decisão n. 6340537, publicada em 25/05/2020.

Comunique-se.

 

Ana Paula Barauna
Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico (NAT-Jus)

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Barauna,
Coordenador (a), em 29/07/2021, às 15:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9951025 e o
código CRC 93A3F0BE.

 

DECISÃO SEI Nº 9759040/2021 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 08 de julho de 2021.

Requerimento Administrativo n. 190/2021/NAT

Solicitante: M. V. F. B.

Órgão/Unidade de origem: Serviço Especializado de Reabilitação
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Diante do parecer técnico favorável, da manifestação favorável do Diretor
Executivo da Secretaria Municipal da Saúde e dos fundamentos expostos no Relatório Final
lavrado pelo Núcleo de Apoio Técnico (SEI n. 9731758), DEFIRO, com fundamento no art. 22,
III, do Decreto n. 30.043/2017, a solicitação formulada pela usuária M.
V. F. B., assistida pelo Serviço Especializado de Reabilitação, que objetivava o fornecimento
de "fórmula láctea isenta de lisina e com baixo teor de triptofano a partir de um ano", para um
tratamento de uso contínuo, em favor da Solicitante.

Comunique-se.

 

Ana Paula Barauna
Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico (NAT-Jus)

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Barauna,
Coordenador (a), em 30/07/2021, às 09:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9759040 e o
código CRC F9FF5E99.

 

DECISÃO SEI Nº 9760718/2021 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 08 de julho de 2021.

Requerimento Administrativo n. 215/2021/NAT

Solicitante: E. S. S.

Órgão/Unidade de origem: Núcleo de Assistência Integral ao Paciente Espacial (NAIPE)

 

Diante do parecer técnico favorável, da manifestação favorável do Diretor
Executivo da Secretaria Municipal da Saúde e dos fundamentos expostos no Relatório Final
lavrado pelo Núcleo de Apoio Técnico (SEI n. 9760081), DEFIRO, com fundamento no art. 22,
III, do Decreto n. 30.043/2017, a solicitação formulada pelo usuário E. S. S., assistido pelo Núcleo
de Assistência Integral ao Paciente Especial, que objetivava o fornecimento de fórmula pediátrica
para dieta enteral e oral, pelo período de 06 (seis) meses, em favor do Solicitante.

Comunique-se.
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Ana Paula Barauna
Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico (NAT-Jus)

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Barauna,
Coordenador (a), em 30/07/2021, às 09:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9760718 e o
código CRC 6E38998C.

 

DECISÃO SEI Nº 9772588/2021 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 09 de julho de 2021.

Requerimento Administrativo n. 260/2021/NAT

Solicitante: V. V. da S.

Órgão/Unidade de origem: Atendimento NAT-Jus

 

Diante do parecer técnico favorável, da manifestação favorável do Diretor
Executivo da Secretaria Municipal da Saúde e dos fundamentos expostos no Relatório Final
lavrado pelo Núcleo de Apoio Técnico (SEI n. 9771870), DEFIRO, com fundamento no art. 22,
III, do Decreto n. 30.043/2017, a solicitação formulada pela usuária V. V. da
S., assistida pelo Atendimento NAT-Jus, que objetivava o fornecimento de fórmula modificada
para nutrição enteral e oral para doença de Crohn em favor da Solicitante.

Comunique-se.

 

Ana Paula Barauna
Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico (NAT-Jus)

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Barauna,
Coordenador (a), em 30/07/2021, às 08:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9772588 e o
código CRC 6EDB3D77.

 

EXTRATO DE ERRATA SEI Nº 9974173/2021 - SES.UCC.AGT

 

 

Joinville, 29 de julho de 2021.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e 
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato de Errata ao Termo de
Credenciamento nº 063/2021 ao extrato publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município de
Joinville nº 1741 em 29/06/2021, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde de Joinville, representada pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada FUNDACAO EDUCACIONAL DA REGIAO DE JOINVILLE, inscrita no CNPJ
nº 84.714.682/0004-37 representada pelo Sr. Alexandre Cidral, que versa sobre Credenciamento
de Prestadores de Serviços de Saúde para realização de Procedimentos com Finalidade
Diagnóstica Grupo 02 Sub-Grupo 05 Diagnóstico por Ultrassonografia, acrescido de
Consultas, para atendimento aos usuários do SUS, assinada em 30/07/2021. Onde se lê
: "...FUNDACAO EDUCACIONAL DA REGIAO DE JOINVILLE, com sede na Rua Ministro
Calogeras, 439 Bairro: Centro no município de Joinville, estado de Santa Catarina, pessoa jurídica
de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 84.714.682/0001-94."Leia-se:"...FUNDACAO
EDUCACIONAL DA REGIAO DE JOINVILLE, com sede na Rua Ministro Calogeras, 439
Bairro: Centro no município de Joinville, estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ sob o nº 84.714.682/0004-37."

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 30/07/2021, às 09:08, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 30/07/2021, às 11:16, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9974173 e o
código CRC 3E32D4D4.
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EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 9981857/2021 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 30 de julho de 2021.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Termo de
Decisão SEI nº 9963097 - SAP.GAB, exarado pela autoridade competente da Secretaria de
Administração e Planejamento em 29/07/2021 nos autos do Processo Administrativo SEI nº
18.0.043453-4, instaurado em face da empresa LM Papelaria Comércio Ltda (CNPJ
nº 22.328.726/0001-90), pela Portaria n. 120/2018 (2505246), com o objetivo de apurar eventual
descumprimento ao edital de Pregão Eletrônico nº 010/2018 (desistência do lance ofertado). Sendo
assim, com base no Relatório Conclusivo n. 3995356 - SAP.GAB/SAP.UPA/SAP.UPA.AAJ e
Parecer Jurídico n. 6496952 - PGM.UAD, a Autoridade Competente DECIDE pela aplicação
das penalidades de: I - Multa valor total de R$ 7.250,00 (sete mil duzentos e cinquenta reais) e II -
Impedimento de licitar e contratar com o Município de Joinville, Administração Direta e Indireta e o
descredenciamento do Cadastro Central de Fornecedores do Município de Joinville e do SICAF
pelo prazo de 02 (dois) meses.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 30/07/2021, às 15:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9981857 e o
código CRC A58C337E.

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO SEI Nº 130/2021 - SAMA.UAT

A presente licença é válida até 27/07/2025 totalizando 48 meses.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: Flábio Esteves Cordeiro

CPF: 495.617.829-87
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Atividade: Condomínios de casas ou edifícios localizados em municípios onde se observe pelo
menos uma das seguintes condições: a) não possua Plano Diretor, de acordo com a Lei federal
nº 10.257, de 10 de julho de 2001; b) não exista sistema de coleta e tratamento de esgoto na
área objeto da atividade.

CONSEMA: 71.11.01

Endereço: Servidão SD 20135, nº 109

Bairro: Bom Retiro

Inscrição Imobiliária: 12.00.24.40.2967

 

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Engenheiro Ambiental Renan Gonçalves de Oliveira - CREA/SC nº 098826-0, ART nº 7879669-4

 

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença Ambiental de Operação está sendo concedida com base nos Pareceres
Técnicos SEI N° 7727015 e Nº 9947179 e refere-se a viabilidade de operação de um
Condomínio de Uso Residencial, contendo 12 unidades habitacionais, no endereço acima citado.

 

3.1 DO FUNCIONAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS:

3.1.1 Esgoto sanitário: Encaminhado para Sistema de Tratamento de Efluentes Sanitários
Simplificado. Os efluentes gerados deverão estar em conformidade com a legislação vigente
(Resoluções CONAMA nº 357/05 e nº 430/2011, Lei Estadual nº 14.675/09 e outras que venham a
alterá-las ou substituí-las). Quando o empreendimento for contemplado com rede pública coletora
de esgoto deverá ser desativado o sistema unipredial e o efluente destinado à rede coletora pública
(Art. 44 da Lei Complementar nº 29/1996).

3.1.2 Armazenamento de resíduos: O empreendimento possui central de resíduos compartilhada por
todos os condôminos.

OBS: Os equipamentos de controles ambientais existentes deverão ser mantidos e operados
adequadamente, de modo a conservar a eficiência, sendo tal responsabilidade única e exclusiva do
empreendedor.

 

3.2 DO MONITORAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS:

3.2.1 EFLUENTES LÍQUIDOS SANITÁRIOS

1. Realizar a manutenção e limpeza do Sistema de Tratamento de Efluentes Sanitários e
apresentar Manifestos de Transporte de Resíduos e Certificados de Destinação Final referente
ao lodo gerado, juntamente as Licenças de Operação dos responsáveis que realizaram os
serviços. Periodicidade: ANUAL.

2. Apresentar laudo de análise conclusivo da eficiência de operação do sistema de
tratamento. Periodicidade: na renovação da licença.
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3.2.2 RESÍDUOS SÓLIDOS E/OU SERVIÇOS

1. Comprovar, no prazo de 30 (trinta) dias, a desativação da central de resíduos em
desconformidade com as diretrizes e legislação vigente.

2. Fazer a manutenção/limpeza REGULAR da central de resíduos.

3. Se por ventura ocorrerem obras de retoques que gerem resíduos, os comprovantes de
destinação dos resíduos de construção civil deverão ser encaminhados para esta Secretaria.

 

3.2.3 POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA

1. Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer outro
material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em desconformidade com
os padrões vigentes.

 

3.3 CONDIÇÕES GERAIS:

3.3.1 O não atendimento das condicionantes da presente licença ambiental sujeitará na cassação da
licença e sanções previstas na Lei Federal n° 9605/1998 e Decreto Federal n° 6514/2008.

3.3.2 Requerer a renovação da licença em tela NO MÍNIMO 120 dias antes de seu vencimento,
nos termos da Resolução CONAMA 237/97, Art. 18, §4º.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
licença, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Schirlene Chegatti,
Secretário (a), em 30/07/2021, às 12:24, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Brayam Luiz Batista Perini,
Gerente, em 30/07/2021, às 14:32, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9947844 e o
código CRC 319D3681.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO.

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO SEI Nº 127/2021 - SAMA.UAT

A presente licença é válida até 27/07/2025 totalizando 48 meses.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: Posto XV Ltda

CNPJ: 16.829.817/0001-07

Atividade: Comércio de combustíveis líquidos e gasosos em postos revendedores, postos
flutuantes e instalações de sistema retalhista

CONSEMA: 42.32.00

Endereço: Rua Quinze de Novembro, 3100  

Bairro: Glória

Inscrição Imobiliária: 13.20.31.14.3134

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Nome: DANIELA FACHINI

Registro Profissional: 096449-6-SC 

ART: 7663621-5

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença de Operação concedida com base no Parecer Técnico Sei 9665023 e Análise
Sei 9943089, declara a viabilidade de operação de posto de combustíveis sem lavagem e nem
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lubrificação de veículos. O empreendimento possui sistema de armazenamento subterrâneo de
combustíveis, com volume total de tancagem 60.000 litros.

 

3.1. DAS CONDIÇÕES DE OPERAÇÃO 

3.1.1 Seguir plano de ação proposto para adequação do Sistema Separador de Água e Óleo, com
apresentação em até 45 (quarenta e cinco) dias de novas análises do efluente do sistema. No caso de
nova inconformidade deverá ser adotado tratamento complementar.

3.1.2 Apresentação em até 90 (noventa) dias de relatório fotográfico da área de armazenamento de
resíduos aos fundos do empreendimento. Devendo o local estar devidamente impermeabilizado,
possuir cobertura e contenção para possíveis vazamentos de líquidos; 

3.1.3 Deverá manter lixeiras devidamente identificadas em todas as áreas do empreendimento: pista
de abastecimento e central de resíduos (lixo comum, reciclável, contaminado, embalagens de óleo
usado);

3.1.4 Deverá obedecer aos limites de emissão sonora admitidos pela Lei municipal 478/2017;

 

3.2 DO MONITORAMENTO

3.2.1 Apresentar anualmente Relatório Ambiental de Monitoramento de
Operação, subdividido em capítulos conforme os tópicos abaixo, os quais deverão abordar nesta
ordem, estritamente os seguintes assuntos:

1. Diagnóstico atualizado das condições de funcionamento e registro fotográfico dos controles
ambientais (canaletas, sump de bomba, de tanque), da pista de abastecimento, da área de
troca de óleo, da central de resíduos, etc.

2. Interpretação do resultados dos laudos de análises semestrais do sistema separador de água e
óleo (SSAO) para os parâmetros: pH, óleos e graxas, fenóis, detergentes e sólidos em
suspensão, informando as medidas de adequação já realizada quando necessário, com ART
sobre o relatório. As coletas das amostras deverão ser realizadas no mínimo 14 dias após a
limpeza do sistema, por profissional comprovadamente habilitado. Não serão considerados
laudos cujas coletas foram realizadas no dia ou poucos dias após a limpeza do sistema.
Apresentar os laudos como anexo.

3. Interpretação dos resultados dos laudos de análises semestrais dos poços de
monitoramento para os parâmetros BTEX, PAH e TPH (quando se aplicar) acompanhada da
cadeia de custódia e croqui de localização dos poços, tomando como base a resolução
CONAMA 420/09; Apresentar os laudos como anexo.

4. Apresentação anual de Atestado de vistoria do corpo de bombeiros;

5. Apresentação anual de "Certificado de Recebimento e Destinação Final de Embalagem
Plástica de Lubrificante Usada";

6. Apresentação anual de "Carta de Destinação Final" para o óleo usado coletado no
empreendimento;

3.2.2 Apresentação de Inventário de resíduos anual fornecido pelo Sistema de Controle de
Movimentação de resíduos e de Rejeitos – MTR, do IMA;
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3.2.3 Apresentação anual  de comprovante de treinamento de pessoal para o Atendimento a
Emergências;

3.2.4 Apresentação anual de Certificado de Regularidade do IBAMA- Cadastro Técnico Federal;

3.2.5 Deverá manter Vínculo de Responsabilidade Técnica válida durante todo período de validade
da Licença Ambiental;

3.2.6 Deverá ser realizada manutenção periódica dos equipamentos utilizados na operação, os
comprovantes deverão ser arquivados no empreendimento;

3.2.7 Caso seja constatada irregularidade ambiental / operacional (como vazamentos nos tanques /
filtros, acidentes que acarretem em derramamento de combustível, etc) deverá no prazo máximo de
10 dias a partir do fato ocorrido, Relatório de Não Conformidade Ambiental, detalhando
a anomalia, acompanhado da comprovação das ações já realizadas para minimizar os impactos
ambientais.

 

3.3 CONDIÇÕES GERAIS

3.3.1 Esta licença permite a operação do empreendimento estritamente no horário permitido pelo
alvará de localização/permanência e somente enquanto este estiver válido.
3.3.2 Esta Secretaria deverá ser informada sobre qualquer alteração civil ou no processo produtivo
para que sejam verificados os respectivos controles ambientais.
3.3.3 O não atendimento das condicionantes da presente licença ambiental sujeitará na cassação da
licença e sanções previstas na Lei Federal n° 9605/1998 e Decreto Federal n° 6514/2008.
3.3.4 Requerer a renovação da licença em tela NO MÍNIMO 120 dias antes de seu vencimento,
nos termos da Resolução CONAMA 237/97, Art. 18, §4º.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
licença, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.
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Documento assinado eletronicamente por Schirlene Chegatti,
Secretário (a), em 30/07/2021, às 12:19, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Brayam Luiz Batista Perini,
Gerente, em 30/07/2021, às 14:32, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9943342 e o
código CRC B14688C3.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO.

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO SEI Nº 128/2021 - SAMA.UAT

A presente licença é válida até 27/07/2025 totalizando 48 meses.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: INDUSTRIA DE BORRACHAS SR EIRELI

CNPJ: 22.479.375/0001-19

Atividade: Fabricação de artefatos de borracha (peças e acessórios para veículos, máquinas,
aparelhos, correias, canos, tubos, artigos para uso doméstico, galochas e botas) exceto artigos
de vestuário.

CONSEMA: 18.50.00

Endereço: Rua Conselheiro Pedreira, nº 1.190

Bairro: Pirabeiraba

Inscrição Imobiliária: 08.13.34.91.0960

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Nome: Renan Gonçalves de Oliveira
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Registro Profissional:  098826-0 CREA-SC

ART: 7323514-7

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença de Operação concedida com base nos Pareceres Técnicos 8269090/2021
e 9946001 - SAMA.UAT, declara a viabilidade de operação de uma empresa que realiza a
atividade de FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE BORRACHA (PEÇAS E ACESSÓRIOS
PARA VEÍCULOS, MÁQUINAS, APARELHOS, CORREIAS, CANOS, TUBOS, ARTIGOS
PARA USO DOMÉSTICO, GALOCHAS E BOTAS) EXCETO ARTIGOS DE VESTUÁRIO,
contendo aproximadamente 1,73 ha de área útil, 1.728,00 m² de área construída, instalada em um
terreno com 14.416,00 m2 , registrado na matrícula de nº 108.471 - 1° Circ.

 

3.1 FUNCIONAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS 

3.1.1 Esgoto sanitário: enviado para um sistema contendo tanque séptico seguido de filtro
anaeróbio, clorador.
3.1.2 Armazenamento de resíduos: (1) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas
sólidas e/ou resíduos sólidos contaminados devem permanecer em local com cobertura e piso
impermeabilizado. (2) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas líquidas e/ou
resíduos líquidos e/ou resíduos sólidos que possam gerar lixiviados devem permanecer em local
com cobertura, piso impermeabilizado e bacia de contenção.
3.1.3 Efluentes industriais/emulsões oleosas: enviado para SSAO.
3.1.4 Emissões atmosféricas: as emissões geradas pela caldeira são enviadas para exaustor do filtro
manga para remoção de particulado.
3.1.5 Armazenamento de combustível: a caldeira utiliza GLP como combustível.

OBS: Os equipamentos de controles ambientais existentes deverão ser mantidos e operados
adequadamente, de modo a conservar a eficiência, sendo tal responsabilidade única e exclusiva do
empreendedor.

 

3.2 DO MONITORAMENTO

3.2.1 EFLUENTES LÍQUIDOS SANITÁRIOS/INDUSTRIAIS

1. Fazer limpeza do sistema de tratamento de efluentes sanitários. Periodicidade: ANUAL

2. Apresentar análise de eficiência do sistema de tratamento de efluentes SANITÁRIOS, com
laudo conclusivo, em atendimento à legislação vigente (deverá ser respeitado o prazo mínimo
de 4 meses entre a última limpeza e a coleta de amostras do efluente). Periodicidade:
ANUAL e na renovação da licença.

3. Fazer a manutenção/limpeza REGULAR do sistema separador água-óleo (SSAO).

4. Apresentar análise de eficiência do sistema de tratamento de efluentes industriais (SSAO),
com laudo conclusivo, em atendimento à legislação vigente. Periodicidade: ANUAL e na
renovação da licença.

3.2.2 RESÍDUOS SÓLIDOS INDUSTRIAIS E/OU SERVIÇOS
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1. Enviar pelo Sistema MTR, semestralmente a Declaração de Movimentação de Resíduos e
Rejeitos – DMR (Inventário) nos termos previstos do Art. 6° da Portaria IMA/SC n° 21/
2019, de 25.01.2019. A apresentação dos DMR's, do período correspondente, à SAMA deve
ocorrer em periodicidade: ANUAL e na renovação da licença.

3.2.3 POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA

1. Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer outro
material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em desconformidade com
os padrões vigentes.

2. Realizar a manutenção/limpeza REGULAR dos sistemas de emissões atmosféricas.

3. Apresentar análise de emissões atmosféricas da caldeira, com laudo conclusivo, em
atendimento a CONAMA 382/2006. Periodicidade: ANUAL e na renovação da licença.

4. Apresentar laudo de inspeção da caldeira. Periodicidade: ANUAL e na renovação da licença

3.2.4 POLUIÇÃO SONORA

1. Deverá atender aos níveis de ruído permitidos para o zoneamento, conforme resolução
CONAMA 01/1990 e Lei Complementar 478/2017, adotando, se necessário, sistema de
isolamento acústico.

2. Apresentar Declaração de Controle Acústico para Empreendimentos. Periodicidade: na
renovação da licença.

3.2.5 RELATÓRIO DE ATIVIDADES

1. Apresentar relatório anual sobre o desenvolvimento das atividades, funcionamento e
eficiência dos sistemas de controle ambiental. Periodicidade: ANUAL.

2. OBS.: Comprovar todas as adequações realizadas por meio de REGISTRO
FOTOGRÁFICO.

 

3.3 CONDIÇÕES GERAIS

3.3.1 Esta licença permite a operação do empreendimento estritamente no horário permitido pelo
alvará de localização/permanência e somente enquanto este estiver válido.
3.3.2 Esta Secretaria deverá ser informada sobre qualquer alteração civil ou no processo produtivo
para que sejam verificados os respectivos controles ambientais.
3.3.3 O não atendimento das condicionantes da presente licença ambiental sujeitará na cassação da
licença e sanções previstas na Lei Federal n° 9605/1998 e Decreto Federal n° 6514/2008.
3.3.4 Requerer a renovação da licença em tela NO MÍNIMO 120 dias antes de seu vencimento,
nos termos da Resolução CONAMA 237/97, Art. 18, §4º.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
licença, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;
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-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Schirlene Chegatti,
Secretário (a), em 30/07/2021, às 12:20, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Brayam Luiz Batista Perini,
Gerente, em 30/07/2021, às 14:32, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9946755 e o
código CRC BEE288CA.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO.

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO SEI Nº 129/2021 - SAMA.UAT

A presente licença é válida até 27/07/2025 totalizando 48 meses.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: Antonio Kochella Filho
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CPF: 294.741.839-53

Atividade: Condomínios de casas ou edifícios localizados em municípios onde se observe pelo
menos uma das seguintes condições: a) não possua Plano Diretor, de acordo com a Lei federal
nº 10.257, de 10 de julho de 2001; b) não exista sistema de coleta e tratamento de esgoto na
área objeto da atividade.

CONSEMA: 71.11.01

Endereço: Rua Itá, nº 215

Bairro: Bom Retiro

Inscrição Imobiliária: 13.30.24.02.0712

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Engenheiro Florestal Claudio Bohem Santangelo  - CREA-SC nº 004608-1-SC e ART nº
7479627-2

Arquiteta Débora Kochela Perceu - CAU nº A33956-3 e RRT nº 5021689

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença Ambiental de Operação está sendo concedida com base nos Pareceres
Técnicos SEI N° 7999961 e Nº 9947291 e refere-se a viabilidade de operação de um
Condomínio de Uso Residencial, contendo 15 unidades habitacionais, no endereço acima citado.

 

3.1 DO FUNCIONAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS:

3.1.1 Esgoto sanitário: Encaminhado para Sistema de Tratamento de Efluentes Sanitários
Simplificado. Os efluentes gerados deverão estar em conformidade com a legislação vigente
(Resoluções CONAMA nº 357/05 e nº 430/2011, Lei Estadual nº 14.675/09 e outras que venham a
alterá-las ou substituí-las). Quando o empreendimento for contemplado com rede pública coletora
de esgoto deverá ser desativado o sistema unipredial e o efluente destinado à rede coletora pública
(Art. 44 da Lei Complementar nº 29/1996).

3.1.2 Armazenamento de resíduos: O empreendimento possui central de resíduos compartilhada por
todos os condôminos.

OBS: Os equipamentos de controles ambientais existentes deverão ser mantidos e operados
adequadamente, de modo a conservar a eficiência, sendo tal responsabilidade única e exclusiva do
empreendedor.

 

3.2 DO MONITORAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS:

3.2.1 EFLUENTES LÍQUIDOS SANITÁRIOS

1. Realizar a manutenção e limpeza do Sistema de Tratamento de Efluentes Sanitários e
apresentar Manifestos de Transporte de Resíduos e Certificados de Destinação Final referente
ao lodo gerado, juntamente as Licenças de Operação dos responsáveis que realizaram os
serviços. Periodicidade: ANUAL.
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2. Apresentar laudo de análise conclusivo da eficiência de operação do sistema de
tratamento. Periodicidade: na renovação da licença.

 

3.2.2 RESÍDUOS SÓLIDOS E/OU SERVIÇOS

1. Fazer a manutenção/limpeza REGULAR da central de resíduos.

2. Se por ventura ocorrerem obras de retoques que gerem resíduos, os comprovantes de
destinação dos resíduos de construção civil deverão ser encaminhados para esta Secretaria.

 

3.2.3 POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA

1. Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer outro
material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em desconformidade com
os padrões vigentes.

 

3.3 CONDIÇÕES GERAIS:

3.3.1 O não atendimento das condicionantes da presente licença ambiental sujeitará na cassação da
licença e sanções previstas na Lei Federal n° 9605/1998 e Decreto Federal n° 6514/2008.

3.3.2 Requerer a renovação da licença em tela NO MÍNIMO 120 dias antes de seu vencimento,
nos termos da Resolução CONAMA 237/97, Art. 18, §4º.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
licença, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Schirlene Chegatti,
Secretário (a), em 30/07/2021, às 12:23, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Brayam Luiz Batista Perini,
Gerente, em 30/07/2021, às 14:32, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9947376 e o
código CRC 4E0387D7.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO.

LICENÇA AMBIENTAL PRÉVIA SEI Nº 18/2021 - SAMA.UAT

A presente licença é válida até 28/07/2022, totalizando 12 (doze) meses.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: ROGGA S.A CONSTRUTORA E INCORPORADORA

CNPJ: 08.486.781/0001-88

Atividade: Condomínios de edifícios de uso misto (comercial, residencial, serviços) localizados
em municípios onde se observe pelo menos uma das seguintes condições: a) Não possua Plano
Diretor, de acordo com a Lei federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001; b) Não exista sistema
de coleta e tratamento de esgoto na área objeto da atividade.

CONSEMA: 71.11.07

Endereço:  Rua Sophia Noack Pereira, nº 3.537

Bairro: Espinheiros

Inscrição Imobiliária: 13.21.35.56.1050

 

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

A responsabilidade pela elaboração dos projetos e ou relatórios, bem como a execução destes,
cabem aos técnicos abaixo listados:

Biólogo Fernando Andreacci – CRBio nº 066.691-03/SC, ART nº 2020/21606 e nº 2021/06702
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Engenheiro Ambiental Rafael Zoboli Guimarães – CREA/SC nº 101006-6, ART nº 7637115-1

Arquiteta e Urbanista Camila Teixeira Müller – CAU nº A103870-2, RRT
nº SI10312225I00CT001 

Técnico em Agrimensura Joceli José da Silva – CRT 04, TRT nº BR20200821622 

 

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença Ambiental Prévia, concedida com base nos PARECERES TÉCNICOS SEI Nº
 8317138 e Nº 9961153, declara a viabilidade de implantação de um Edifício de Uso Misto,
contendo 176 unidades habitacionais e um centro comercial com área de edificada de 667,44
m² nos imóveis matriculados no 1º CRI sob o n° 171.805 e nº 174.047, no endereço acima citado. 

 

3.1 CONDIÇÕES GERAIS

1. Esta Licença Ambiental Prévia - LAP não autoriza qualquer intervenção na área, sendo
possível somente após a emissão da Licença Ambiental de Instalação - LAI.

2. Deverá ser requerida a Licença Ambiental de Instalação - LAI antes de findar o prazo de
validade desta LAP, com a apresentação dos documentos conforme IN em vigor na data do
protocolo da solicitação.

3. Para emissão da LAI, deverá apresentar matrícula atualizada que contemple as retificações
previstas (desmembramento e unificação de áreas).

4. A autorização para supressão da vegetação será emitida em conjunto com a Licença
Ambiental de Instalação - LAI, mediante a apresentação dos seguintes documentos:

4.1 - Apresentar unificação/desmembramento das matrículas que compõem o
empreendimento;

4.2 - Apresentar comprovante de Reposição Florestal referente aos indivíduos isolados. O
total de mudas para reposição florestal das árvores isoladas (em conjunto com as isoladas
ameaçadas de extinção somam 1.231 (hum mil, duzentas e tinta e uma) mudas de árvores
nativas. A orientação sobre as espécies aceitas para doação ocorrerá por ocasião do pedido da
LAI pelo Empreendedor;

4.3 - Para a Reposição Florestal via aquisição de créditos (fragmento de vegetação), para o
volume total de material lenhoso, será solicitado a apresentação do comprovante de
transferência já consolidado emitido via site IBAMA;

4.4 - Apresentar Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa
Ambiental – CTF/AIDA dentro da validade;

4.5 - Apresentar o Cadastro Técnico Federal de Atividades – CTF do empreendedor, dentro
da validade;

4.6 - Apresentar Planilha do Inventário Florestal, conforme padrão do SINAFLOR;

4.7 - Apresentar documentação proposta para averbação da Área de Compensação
Ambiental conforme Instrução Normativa SAMA n.º 06/2020 - Institui e dispõe sobre a
documentação e diretrizes gerais para tramitação dos documentos de averbação de áreas de
manutenção florestal e compensação ambiental, publicada no D.O do Município n.° 1518,
em 14/08/2020;
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4.8 - Por ocasião da AuC, o empreendedor deverá executar o plano elaborado de
afugentamento/resgate de fauna e apresentar relatório com registro fotográficos a essa
Secretaria.  

5. A concepção de projetos de instalação deverá respeitar as leis ambientais vigentes,
especialmente áreas protegidas.

6. Caso esta Secretaria julgue necessário, outros projetos e/ou complementações poderão ser
solicitadas no decorrer da análise do licenciamento ambiental.

 

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
licença, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Schirlene Chegatti,
Secretário (a), em 30/07/2021, às 12:25, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Brayam Luiz Batista Perini,
Gerente, em 30/07/2021, às 14:31, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9961675 e o
código CRC F4AF76EA.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
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MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO. 

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.CGM/SEGOV.CGM.UPA

Processo de Sindicância Investigatória nº 10/21 - Nos termos do art. 185, § 2º, II da Lei
Complementar 266/08, determino a instauração de Processo Administrativo Disciplinar em face
do servidor Alessandro Agustin Cohen, matrícula 39.217, Professor de Educação Física, lotado na
Escola Municipal Professora Lacy Luiza da Cruz Flores, Secretaria de Educação, a fim de apurar
os fatos e responsabilidades deste em relação a possível realização de atividade incompatível com
o período de permanência em regime de teletrabalho, infringindo o disposto no inciso II, do artigo
155, da LC 266/08. Outrossim, determino a remessa do relatório conclusivo à Secretaria de Gestão
de Pessoas, para as providências previstas no art. 173, da LC 266/08.

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 30/07/2021, às 11:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9640544 e o
código CRC A652D83A.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 242/2021

 Giancarlo Schneider, Diretor (a) Presidente da Companhia Águas de
Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Ata de Registro de Preços
nº 088/2021, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa  MAXIMA
ATACADISTA EIRELI, que tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO
DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE E LIMPEZA, conforme quantidades, condições e
especificações constantes neste Termo de Referência, conforme especificações, na forma
do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 079/2021.

 

GESTOR DA ATA: Juliano Jorge da Silva                                      
 MATRÍCULA Nº: 829

FISCAL TITULAR: Alexandre de
Carvalho                                     MATRÍCULA Nº: 613

FISCAL SUPLENTE: Dario Marcio
Friedemann                            MATRÍCULA Nº: 409
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Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
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a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 28/07/2021, às 09:15, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9953224 e o
código CRC 7B0AE475.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 243/2021

Giancarlo Schneider, Diretor (a) Presidente, da Companhia Águas de
Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Ata de Registro de Preços
nº 090/2021, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa  MARC SOLUCOES
EM PRODUTOS E SERVICOS LTDA, que tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS
PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE E LIMPEZA, conforme
quantidades, condições e especificações constantes neste Termo de Referência, conforme
especificações, na forma do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 079/2021.

 

GESTOR DA ATA: Juliano Jorge da Silva                                      
 MATRÍCULA Nº: 829
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FISCAL TITULAR: Alexandre de
Carvalho                                     MATRÍCULA Nº: 613

FISCAL SUPLENTE: Dario Marcio
Friedemann                            MATRÍCULA Nº: 409

 

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:
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a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 28/07/2021, às 09:15, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9953294 e o
código CRC EBAFAE83.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 244/2021

Giancarlo Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do CONTRATO Nº 091/2021,
firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa JOELSON MEDEIROS
BITENCOURT, que tem por objeto a  AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE
PLATAFORMA METÁLICA PARA ACESSO DOS EQUIPAMENTOS NA ETE
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JARIVATUBA, NO MUNICIPIO DE JOINVI, conforme quantidades, condições e
especificações constantes neste Termo de Referência, conforme especificações, na forma
do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 065/2021.

 

Lucia Maria Andrade Rodrigues, Matrícula n° 148 - Gestor Titular

Eduardo Ferreira do Valle, Matrícula n° 1286 - Fiscal Titular

Mariana Camacho Limas, Matrícula n° 1314 - Fiscal Titular

Gilberto Tortato, Matrícula n° 476 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
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hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 29/07/2021, às 10:48, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9964130 e o
código CRC BEE8EBE6.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 239/2021

Giancarlo Schneider, Diretor (a) Presidente da Companhia Águas de Joinville,
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no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Ata de Registro de Preços nº
087/2021, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa  COMERCIAL
MULTVILLE LTDA, que tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO
DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE E LIMPEZA, conforme quantidades, condições e
especificações constantes neste Termo de Referência, conforme especificações, na forma
do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 079/2021.

 

 

GESTOR DA ATA: Juliano Jorge da Silva                                      
 MATRÍCULA Nº: 829

FISCAL TITULAR: Alexandre de
Carvalho                                     MATRÍCULA Nº: 613

FISCAL SUPLENTE: Dario Marcio
Friedemann                            MATRÍCULA Nº: 409

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
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f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 28/07/2021, às 09:17, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9953051 e o
código CRC F55FBC27.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 245/2021

Giancarlo Schneider, Diretor (a) Presidente da Companhia Águas de Joinville,
no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Ata de Registro de Preços n
º 094/2021, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa  SMART MATERIAIS
PARA SANEAMENTO EIRELI, que tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS, conforme quantidades, condições e
especificações constantes neste Termo de Referência, conforme especificações, na forma
do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 085/2021.

 

GESTOR DA ATA: Juliano Jorge da Silva                                      
 MATRÍCULA Nº: 829

FISCAL TITULAR: Alexandre de
Carvalho                                     MATRÍCULA Nº: 613

FISCAL SUPLENTE: Dario Marcio
Friedemann                            MATRÍCULA Nº: 409

 

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:
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1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
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vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 29/07/2021, às 17:42, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9974365 e o
código CRC C367EBED.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 246/2021

Giancarlo Schneider, Diretor (a) Presidente da Companhia Águas de Joinville,
no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Ata de Registro de Preços nº
095/2021, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa  N. S. A. COMERCIO DE
MATERIAIS DE SANEAMENTO EIRELI, que tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS
PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS, conforme quantidades, condições e
especificações constantes neste Termo de Referência, conforme especificações, na forma
do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 085/2021.

 

GESTOR DA ATA: Juliano Jorge da Silva                                      
 MATRÍCULA Nº: 829

FISCAL TITULAR: Alexandre de
Carvalho                                     MATRÍCULA Nº: 613

FISCAL SUPLENTE: Dario Marcio
Friedemann                            MATRÍCULA Nº: 409

 

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
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interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
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objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 29/07/2021, às 17:42, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9974495 e o
código CRC 80C41210.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 248/2021

Giancarlo Schneider, Diretor (a) Presidente da Companhia Águas de Joinville,
no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Ata de Registro de Preços nº
096/2021, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa  BRASIDAS EIRELI, que
tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS
HIDRÁULICOS., conforme quantidades, condições e especificações constantes neste Termo de
Referência, conforme especificações, na forma do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 085/2021.

 

GESTOR DA ATA: Juliano Jorge da Silva                                      
 MATRÍCULA Nº: 829

FISCAL TITULAR: Alexandre de
Carvalho                                     MATRÍCULA Nº: 613

FISCAL SUPLENTE: Dario Marcio
Friedemann                            MATRÍCULA Nº: 409

 

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;
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2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;
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f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 29/07/2021, às 17:42, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9974718 e o
código CRC FE0C9727.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 247/2021

Giancarlo Schneider, Diretor (a) Presidente da Companhia Águas de Joinville,
no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Ata de Registro de Preços nº
097/2021, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa  CONEXPAR
COMERCIO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS DO PARANA EIRELI, que tem por
objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS,
conforme quantidades, condições e especificações constantes neste Termo de Referência, conforme
especificações, na forma do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 085/2021.

 

GESTOR DA ATA: Juliano Jorge da Silva                                      
 MATRÍCULA Nº: 829

FISCAL TITULAR: Alexandre de
Carvalho                                     MATRÍCULA Nº: 613

FISCAL SUPLENTE: Dario Marcio
Friedemann                            MATRÍCULA Nº: 409
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Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
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atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 29/07/2021, às 17:42, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9974586 e o
código CRC 6272F747.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 241/2021

Giancarlo Schneider, Diretor (a) Presidente da Companhia Águas de Joinville,
no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Ata de Registro de Preços
nº 089/2021, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa  BONI
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA, que tem por objeto (objeto do
contrato), conforme quantidades, condições e especificações constantes neste Termo de Referência,
conforme especificações, na forma do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 079/2021.

 

GESTOR DA ATA: Juliano Jorge da Silva                                      
 MATRÍCULA Nº: 829

FISCAL TITULAR: Alexandre de
Carvalho                                     MATRÍCULA Nº: 613

123 de 125

Nº 1771, sexta-feira, 30 de julho de 2021



FISCAL SUPLENTE: Dario Marcio
Friedemann                            MATRÍCULA Nº: 409

 

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;
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b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 28/07/2021, às 09:16, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9953141 e o
código CRC 26037D20.
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